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A Prefeitura de Jaguariúna publica 
nesta edição da Imprensa Oficial do 
Município o Edital Completo do Con-
curso Público 01/2017, que irá selecio-
nar 133 novos servidores para quatro 
funções na administração pública. As 
inscrições podem ser feitas pela inter-
net, a partir do próximo dia 27 de de-
zembro, e serão encerradas no dia 10 
de janeiro de 2018. O endereço eletrô-
nico é http://orhion.com.br

A aplicação das Provas Objetivas será 
no dia 28 de janeiro de 2018. Já o Gaba-
rito será divulgado no dia 30 de janeiro, 
ou seja, dois dias após o candidato ter 
feito a prova. Confira aqui os dados bá-
sicos sobre os cargos e a quantidade de 
vagas abertas. O Edital Completo pode 
ser conferido a partir da página 8.

- Agente de Serviços de Alimentação 
– 30 vagas – Jornada: 40 horas semanais 

– Salário: R$ 1.528,05 – Taxa de Inscri-
ção: R$ 30,00 – Nível de Escolaridade: 
Ensino Fundamental Incompleto;

- Assistente de Gestão Pública – 20 
vagas – Jornada: 40 horas semanais – 
Salário: R$ 2.128,40 – Taxa de Inscri-

ção: R$ 65,00 – Nível de Escolaridade: 
Ensino Médio Completo;

- Médico Psiquiatra – 01 vaga – Jor-
nada: 20 horas semanais – Salário: 
R$ 5.638,01 – Taxa de Inscrição: R$ 
85,00 – Nível de Escolaridade: Curso 

Superior Completo em Medicina com 
Registro Profissional (Especialidade 
Psiquiatria);

- Procurador – 02 vagas – Jornada: 40 
horas semanais – Salário: R$ 8.588,50 

– Taxa de Inscrição: R$ 100,00 – Nível 
de Escolaridade: Curso Superior Com-
pleto em Direito com Registro Profis-
sional. * Dois anos de prática forense 
(confira detalhes no Edital completo;

- Professor de Educação Básica I - 
PEB I - Educação Infantil – 80 vagas 

– Jornada: 30 horas semanais – Salário: 
R$ 2.838,73 – Taxa de Inscrição: R$ 
65,00 – Nível de Escolaridade: Gradu-
ação em curso superior de licenciatura 
plena em Pedagogia com habilitação 
específica ou em Curso Normal Supe-
rior, admitida como formação mínima 
a obtida em Nível Médio na modalida-
de Normal. (AS)

Prefeitura abre concurso para contratar 133 servidores

Confira o que vai rolar na 
Programação de Natal em Jaguariúna 
até o dia 23

Página 03
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Neste domingo (17), às 14h, em única 
apresentação no Teatro Municipal de Ja-
guariúna, o público irá curtir o ballet de 
repertório “O Quebra Nozes”, de Tchai-
kovsky. O clássico é uma adaptação e será 
realizada por diversos artistas de Pedreira.

Segundo a secretária de Turismo e Cultu-
ra de Jaguariúna, Maria das Graças Hansen 
Albaran dos Santos, “trata-se de um espe-
táculo que pode ser assistido em família, 
pois se encaixa perfeitamente no clima das 
festas de final de ano. Um presente da Se-
cretaria de Turismo e Cultura para toda a 
família”, ressalta Maria das Graças.

O espetáculo conta a história de uma ceia 
de Natal em família na casa de Clara, que 
recebe suas amigas para compartilhar a noi-
te de Natal. Porém, um presente inesperado 
de um padrinho misterioso dá início à jor-
nada de sonhos no Reino das Neves e dos 
Doces. Antes, porém, ela terá que batalhar 

corajosamente contra Rei Rato e seu exér-
cito, que querem fazer mal ao seu amado 
soldadinho de chumbo.

De acordo com a secretária de Turismo 
e Cultura, “o convite é para que o público 

venha se juntar a Clara nessa linda aventura 
na noite de Natal”. Os ingressos serão dis-
tribuídos gratuitamente com 30 minutos de 
antecedência na bilheteria do Teatro Muni-
cipal, que tem capacidade para 370 pessoas 
sentadas. (AS)

Ballet “O Quebra Nozes” é a atração  gratuita deste domingo 
no Teatro Municipal

Vagas a serem preenchidas são nas áreas de Educação, Saúde, Jurídica e Administrativa. Inscrições podem ser feitas pela internet.
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Festa nas ruas
Talvez seja o Natal a festa mais 
aconchegante e esperada pelas 
famílias durante o ano. Apesar de 
ter nascido nas celebrações de 
solstício da mitologia egípcio e 
celebrações rituais escandinavos, 
ressiginificado pelos romanos, 
cristãos, eslavos e, finalmente, 
levado aos limites da distorção 
cultural-religiosa pelas transnacio-
nais da indústria de presentes e 
felicidade líquida, a comemoração 
é esperada o ano todo por muita 
gente – de crianças ansiosas pela 
visita do Papai Noel a adultos 
desejando um breve momento de 
descanso em família. Luzinhas 
piscando pela casa, a árvore 
decorando a sala, meias na lareira, 
ceia farta e troca de presentes em 
meio a alegria e festejo: eis a 
expectativa.
 Especialmente este ano, 
entretanto, dados os efeitos catas-
tróficos que podem surtir das 
temerosas reformas políticas, 
sociais e econômicas em 
andamento, muitas famílias terão 
pouco a comemorar. Aliás, muitas 
pessoas terão sequer condições 
de entrar no “clima natalino” 
trocando presentes, preparando 
uma ceia farta ou decorando a 
casa – por não terem condições 
financeiras de comprar os 
assessórios ditados pela moda 
corrente e, algumas vezes, por não 
terem sequer um lar para decorar. 
A grande questão é que o fetiche 
criado em torno do Natal afeta, 
também, essas pessoas que, 
assim como todas as outras, 
buscam apoiar-se nessa aura de 
esperança dessa época do ano 
para disfarçar, ainda que por 
alguns instantes, cotidianos 
marcados por exclusão, abuso, 
exploração e violências.
 Nesse sentido, apesar da 
relevância de questionamentos 
acerca de priorizar investimentos 
do Estado, torna-se essencial 
refletir sobre a importância de 
tornar os espaços públicos 
atrações gratuitas, democráticas e 

abertas irrestritamente à 
população – de parques e praças 
com árvores iluminadas, enfeites 
em postes e instalações públicas, 
o tradicional presépio e a visita do 
“bom velhinho” (especialmente em 
comunidades periféricas) a perfor-
mances de arte na rua e espetácu-
los a céu aberto, em contraposição 
a extravagâncias envolvendo 
lugares exclusivos, restritivos, 
privados, acessíveis apenas por 
via de cifras mais surreais que 
trenó voador a grande parte da 
população.
 Transformar espaços 
públicos em locais de convivência 
trata-se de construir caminhos 
para a apropriação da Cidade pela 
própria população, ressignificando 
vias de passagem geralmente 
relacionadas a correria, prazos, 
estresse, obrigações, individua-
lismo e indiferença em relação às 
outras pessoas que, como 
estranhas e anônimas, dividem 
conosco lugares que passam 
despercebidos à vista apesar de 
fazerem parte do nosso dia-a-dia.
 Democratizar e ampliar o 
acesso a tão midiatizada “magia do 
Natal” pode parecer algo supérfluo 
ou extravagância a quem sempre 
teve acesso a tudo que filmes, 
novelas e a publicidade consumis-
ta diz ser o “espírito natalino”, mas, 
longe disso, torna possível recupe-
rar a verdadeira essência da 
tradição milenar, baseada na 
convivência fraterna entre as 
pessoas, a alegria construída pela 
oferta despretensiosa de 
gentilezas e afeto, substituindo, de 
forma quase utópica em tempos de 
materialismo e consumismo, o “dar 
presente” pelo “estar presente”, 
ocupando espaços de medo e 
intolerância com solidariedade e 
esperança.

Luis Felipe Valle
é geógrafo graduado pela UNICAMP, 
professor de Inclusão, Educação e 
Diversidade na UniFAJ e apresentador 
do programa Educação e Cidadania, 
que vai ao ar às terças-feiras, às 9h30, 
na Estrela FM (94,5)
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Confira o que vai rolar na Programação 
de Natal em Jaguariúna até o dia 23

  A terceira e última parte da programação de 
Natal organizada pela Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Turismo e Cultura (Setuc), 
terá atrações no Centro Cultural Zi Cavalcan-
ti, onde está montado o Circo de Noel, e na 
Praça Umbelina Bueno, no centro. Todos os 
eventos são gratuitos e voltados para a diver-
são em família. Vale a pena conferir! 
15/12 – 20h – Circo de Noel; 
16/12 – 20h – Teatro Municipal – Festival da 
APAE;
16/12 – 20h – Apresentação de Teclado – 
Circo de Noel;
17/12 – 20h – Parada de Natal – Coral e Ban-
da Municipal;
19/12 – 20h – Coral e Banda Municipal na 

tenda montada na Praça Umbelina Bueno;
19/12 – 20h – Apresentação de Teclado – 
Circo de Noel;
20/12 – 20h – Orquestra Violeiros do Jaguari 
e Big Band na tenda montada na PraçaUm-
belina Bueno; 
20/12 – 20h – Cantata de Natal – Circo do 
Noel;
21/12 – 20h – Banda dos professores da Es-
cola das Artes, na Praça Umbelina Bueno;
22/12 – 20h – Big Band + Coral + Banda 
Municipal;
22/12 – 20h – Circo do Noel; 
23/12 – 20h – Banda dos professores da Es-
cola das Artes, na Praça Umbelina Bueno. 

Jaguariúna obteve nota 85,39 no Ranking 
Ambiental 2017 do Estado de São Paulo e fe-
cha o ano com uma conquista inédita no se-
tor. O município comemora a 21ª colocação, 
a melhor de sua história entre os que concor-
rem ao certificado do Selo VerdeAzul. De 
acordo com o Departamento de Agropecuá-
ria e Meio Ambiente (Dama), é o sétimo ano 
seguido que a cidade recebe a certificação.

Além disso, o município também integra 
a elite da Região Metropolitana de Campinas 
(RMC) na questão ambiental, onde aparece 
no 4º lugar entre as 20 cidades que a com-
põem. Conforme os critérios do Programa 
Município VerdeAzul (PMVA), 48 municí-
pios paulistas conseguiram atingir nota supe-
rior a 80 pontos e receberão o certificado.

O anúncio oficial foi feito no último dia 
13 pelo vice-governador Márcio França, du-
rante cerimônia no Palácio dos Bandeirantes, 
sede do governo estadual, em São Paulo, que 
comemorou os 10 anos do Programa Muni-
cípio VerdeAzul (PMVA). 

O ranqueamento é o resultado da avalia-
ção técnica das informações fornecidas pelos 
municípios. Trata-se de critérios pré-esta-
belecidos de medição da eficácia das ações 
executadas. O certificado reconhece a boa 
gestão ambiental municipal e garante às pre-
feituras premiadas a prioridade na captação 
de recursos do Fundo Estadual de Prevenção 
e Controle da Poluição (FECOP).

Caminhão

Na premiação, por conta dos resultados 
positivos obtidos ao longo do ano no PMVA, 
Jaguariúna foi contemplada com um recurso 
de R$ 150 mil liberado pelo FECOP, dinhei-
ro que, conforme a Prefeitura, será aplicado 
na aquisição de um caminhão para a coleta 
seletiva na cidade.

Em 2017 houve novidades para os mu-
nicípios que aderiram ao PMVA, com duas 
pré-certificações, que aconteceram em junho 
e setembro, além da participação nos encon-
tros do Ambiente Móvel. Durante a cerimô-
nia o vice-governador destacou que São Pau-
lo é um Estado referência na área ambiental. 

“Mesmo sendo um território pequeno, perto 
de alguns estados brasileiros, temos quase 
20% de mata nativa em solo paulista”, disse 
Márcio França.

O primeiro Ranking Ambiental do PMVA 
foi anunciado em 2008, com a certificação 
de 44 municípios. O último foi feito em 2016 
e certificou 78 municípios. Conforme o go-
verno estadual, o Programa Município Ver-
deAzul também é reconhecido fora do país 
e se tornou referência para a Comunidade 
Europeia.

Premiação
A premiação de Jaguariúna já era espera-

da, pois o município já havia sido pré-certi-
ficado devido às comprovadas boas práticas 
de preservação ao meio ambiente, e deixou 
satisfeito o prefeito Gustavo Reis.

Além dos 48 municípios classificados, 

foram destacadas as cidades com melhor de-
sempenho em suas regiões, que receberam o 
Prêmio Interlocutor e Interlocutor Suplente 
Articulado 2017, que incluiu Jaguariúna e 
foi entregue na cerimônia à Interlocutora 
Suplente Aline Granghelli Catão, Chefe de 
Divisão de Reciclagem no Dama (foto prin-
cipal).

O que é o Programa
Lançado em 2007 pelo Governo do Esta-

do de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, o Programa Mu-
nicípio VerdeAzul – PMVA tem o inovador 
propósito de medir e apoiar a eficiência da 

gestão ambiental com a descentralização e 
valorização da agenda ambiental nos muni-
cípios.

Assim, o principal objetivo do PMVA é 
estimular e auxiliar as prefeituras paulistas 
na elaboração e execução de suas políticas 
públicas estratégicas para o desenvolvimen-
to sustentável do Estado.

As ações compõem as dez diretivas nor-
teadoras da agenda ambiental local e abran-
gem vários temas estratégicos para a preser-
vação do meio ambiente. A equipe técnica 
do PMVA oferece capacitação técnica aos 
interlocutores indicados pela municipalidade. 
E ao fim de cada ciclo publica o “Ranking 
Ambiental dos municípios paulistas”.  (AS)

Jaguariúna comemora a melhor colocação de sua história no Ranking Ambiental do estado
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Prefeitura encerra ciclo de formação continuada 
na Educação com palestra de Maibí Mascarenhas

Uma palestra com Maibí Fernanda Masca-
renhas, que é pedagoga, atriz e especialista na 
área de educação especial e gestão de pessoas, 
encerrou na manhã de sexta-feira, 15 de de-
zembro, o ciclo de cursos de formação conti-
nuada oferecidos pela Secretaria de Educação 
de Jaguariúna, que tem como titular a profes-
sora Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa.
A palestra “Recursos lúdicos e artísticos 

para educação infantil: ferramentas e estraté-
gias pedagógicas”, foi organizada pela Equipe 
de Formação e aconteceu na quadra da Escola 
Municipal Professor Irineu Espedito Ferrari, 
na Vila 12 de Setembro, reunindo cerca de 
400 educadores que lecionam na rede muni-

cipal. 
De forma bem descontraída, ela contemplou 

teoria e prática com brincadeiras, atividades 
lúdicas e várias estratégias para organizar a 
rotina, a pedagoga destacou a importância da 
afetividade e a criação de vínculo com crian-
ças de 0 a 3 anos. 

Dessa forma, segundo a secretária Cristina 
Catão, a Secretaria de Educação fechou com 
chave de ouro o último curso do ano aos pro-
fissionais da área. “Só a educação transforma, 
e uma formação adequada tem um papel de 
grande importância nesse processo. É por isso 
que a Prefeitura promove esses cursos cons-
tantemente”, ressalta. (AS)
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Jaguariúna acaba de criar um me-
canismo que garante agilidade nas 
ações de combate à violência contra a 
mulher. Foi sancionada pelo prefeito 
Gustavo Reis no último dia 8, e pu-
blicada na edição de número 236 da 
Imprensa Oficial do Município, a Lei 
2455/2017que institui a Ação Patrulha 
Maria da Penha por meio do programa 

“Anjo da Guarda da Mulher”.
A lei determina que a Guarda Muni-

cipal (GM) e as secretarias municipais 
de Saúde, Educação e Assistência So-
cial atuem em parceria para monitorar 
o cumprimento das medidas protetivas 
de urgência às mulheres que obtive-
rem a concessão do benefício pelo Po-
der Judiciário. Entre as medidas a se-
rem adotadas estão o acolhimento da 
mulher vitimada por violência física, 
psicológica, sexual, moral e patrimo-
nial.

Conforme um levantamento feito 
pela GM de Jaguariúna, atualmente 60 

mulheres estão sob medidas protetivas 
aprovadas pelo Poder Judiciário. To-
das são alvo de acompanhamento pelo 
programa Anjo da Guarda da Mulher, 
que inicialmente as orienta e encami-
nha aos órgãos da rede de atendimento 
que possam prestar algum auxílio psi-
cológico ou material. O objetivo é pre-
venir e combater os diversos tipos de 
violência doméstica e familiar. 

Outras iniciativas
A lei de autoria do Executivo foi 

aprovada por unanimidade na Câmara 
Municipal e determina que a coorde-
nação dessas ações é responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e prevê, também, a realização 
de estudos, palestras, seminários e 
eventos que divulguem os direitos da 
mulher, para que todas tenham uma 
vida sem violência.

Entre as providências que estão sen-
do adotadas, duas se destacam: o rece-

bimento e encaminhamento ao coman-
do da Guarda Municipal das medidas 
protetivas encaminhadas pelo Poder 
Judiciário; e visitas domiciliares pe-
riódicas pela Guarda Municipal à re-
sidências e imediações das moradias 
das vítimas sob proteção de medidas 
restritivas, além de acompanhar o 

cumprimento das medidas protetivas 
aplicadas pelo Poder Judiciário.
Em setembro passado oprefeito Gus-

tavo Reis havia inaugurado o Setor de 
Proteção à Mulher da Delegacia de Po-
líciaem Jaguariúna, juntamente com a 
delegada de Polícia Civil Juliana Beli-
natti Menardo. (AS)

Prefeito sanciona lei que cria Patrulha Maria da Penha para proteger 
mulheres jaguariunenses
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Os novos membros que vão com-
por o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia (COMPED – foto ao lado) e o 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CM-
DCA – foto abaixo) foram em-
possados no dia 15, pelo prefeito 
Gustavo Reis no Paço Municipal. 
Os dois conselhos fazem parte da 
Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social.

O COMPED é formado por 10 
membros, sendo metade da socie-
dade civil e metade do poder públi-
co e serve para discutir e executar 
políticas públicas que visam me-
lhorar a qualidade de vida da pes-
soa com deficiência. “Um projeto 
já foi decidido e será efetuado em 
breve no conselho que é o aumento 
de 10 vagas de estacionamento na 
cidade para pessoas com deficiên-
cia”, afirmou a secretária de Assis-
tência Social, Andrea Dias Lizun.

O prefeito Gustavo Reis apro-
veitou a ocasião para anunciar a 
instalação de 22 novas câmeras de 
monitoramento em Jaguariúna que 

serão fiscalizadas por pessoas com 
deficiência. “Esses funcionários 
serão contratados por meio de con-
curso público”, afirmou o prefeito.

O Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente 
também teve seus novos membros 
empossados no dia 15. O CMDCA 
é formado por 14 pessoas, sendo 
metade da sociedade civil e meta-
de do poder público.

O prefeito lembrou da impor-
tância do projeto de Proteção a 
Crianças e Adolescentes em Fes-
tas Populares, que foi decidido 
pelo conselho e posto em prática 
no Rodeio de Jaguariúna e na Ca-
valaria Antoniana este ano.

 “A presença física da comissão 
formada neste ano em eventos 
como a Cavalaria Antoniana e o 
Jaguariúna Rodeo Festival é uma 
demonstração clara que estamos 
dispostos a acompanhar de per-
to nossas crianças e adolescentes 
para que nenhum deles sofra qual-
quer tipo de abuso em momentos 
de lazer”, disse o prefeito. (BC)

Novos membros do COMPED e do CMDCA tomam posse
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EDITAL DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

Conforme artigo 67 § 3º da Lei Complementar 
Nº 86, de 09 de dezembro de 2003, que dá 
nova redação aos art. 60 a 90 da Lei Comple-
mentar Nº 4 de 20 de dezembro de 1.991, que 
institui o Código Tributário do Município de 
Jaguariúna e dá outras providências, por 
intermédio do Protocolo D.P.A. abaixo citado, 
foi cancelada a Inscrição Municipal e no 
cadastro fiscal mobiliário do autônomo 
relacionado, em virtude de ter o mesmo 
deixado de recolher os tributos por 02 (dois) 
anos consecutivos ou mais ou não ter sido 
encontrado no endereço fornecido a esta 
repartição:

-Protocolo Nº 2308/2017, cadastro de Nº 
200269062, em nome do(a) Autônomo(a) 
MOACIR EDUARDO CAMILO, Rua Candido 
Bueno, nº 731, Sala 01, Bairro Centro.

Tendo em vista a impossibilidade de localizar o 
proprietário, para conhecimento de terceiros e 
a fim de cumprir-se o determinado no artigo 
292, Item III da L.C. Nº 4 de 20 de dezembro 
de 1.991, é afixado o presente EDITAL.

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2017.
               
 ÍCARO BIOTTO BATTONI
 Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

Conforme artigo 69 da Lei Complementar Nº 4 
de 20 de dezembro de 1.991, que institui o 
Código Tributário do Município de Jaguariúna e 
dá outras providências e em virtude da 
emissão dos respectivos Termos de Fiscaliza-
ção, os quais constataram que as empresas 
não se encontram mais exercendo suas 
atividades, por intermédio dos Protocolos 
D.P.A. abaixo citados, foram canceladas as 
Inscrições Municipais e no cadastro fiscal 
mobiliário das empresas relacionadas:

-Protocolo Nº 17103/2017, cadastro de Nº 
500517814, em nome da empresa GENIVAL 
LUCIO DE BARROS - ME, Rua Abelle Ferrari, 
nº 229, Jardim Planalto, Termo de Fiscalização 
Nº 942 de 07/11/2017.
-Protocolo Nº 13045/2017, cadastro de Nº 
200268192, em nome da empresa MARCELO 
NEVES JAGUARIÚNA - ME, Rua Amazonas, 
nº 990, Jardim América, Termo de Fiscalização 
Nº 705 de 27/09/2017.

Informamos ainda a existência de débitos em 
aberto em nome das empresas junto a esta 
municipalidade.
Tendo em vista a impossibilidade de localizar 
os proprietários, para conhecimento de 
terceiros e a fim de cumprir-se o determinado 

no artigo 292, Item III da L.C. Nº 4 de 20 de 
dezembro de 1.991, é afixado o presente 
EDITAL.

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2.017.
     
 ÍCARO BIOTTO BATTONI
 Diretor do Departamento de Fiscalização

      
EDITAL DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

Conforme artigo 69 da Lei Complementar Nº 4 
de 20 de dezembro de 1.991, que institui o 
Código Tributário do Município de Jaguariúna e 
dá outras providências e em virtude da 
emissão dos respectivos Termos de Fiscaliza-
ção, os quais constataram que as empresas 
não se encontram mais exercendo suas 
atividades, por intermédio dos Protocolos 
D.P.A. abaixo citados, foram canceladas as 
Inscrições Municipais e no cadastro fiscal 
mobiliário das empresas relacionadas:

-Protocolo Nº 2237/2017, cadastro de Nº 
500516114 em nome da empresa ENGELIN 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INSTALAÇÕES 
INDUSTRIAIS EIRELI – EPP, CNPJ: 
26.610.664/0001-66, Rua Maranhão, nº 239 – 
Bairro Jardim Bela Vista, Termo de Fiscaliza-
ção Nº 692 de 26/09/2017.
-Protocolo Nº 13042/2017, cadastro de Nº 
200268059 em nome da empresa HSBC BANK 
BRASIL S.A – BANCO MULTIPLO, CNPJ: 
01.701.201/0296-75, Rua Cândido Bueno, nº 
1077 – Bairro Centro, Termo de Fiscalização Nº 
543 de 05/09/2017.

Informamos ainda a não existência de débitos 
em aberto em nome das empresas supra junto 
a esta municipalidade.

-Protocolo Nº 6588/2007, cadastro de Nº 
200268460 em nome da empresa SARAH 
FRONZA - ME, CNPJ: 08.503.947/0001-27, 
Praça Santa Cruz, nº 33 – Bairro Santa Cruz, 
Termo de Fiscalização Nº 2394 de 19/01/2009 
– consta guia a vencer em 28/12/2017 – Aviso 
n°1385753/2017. 

 
Tendo em vista a impossibilidade de localizar 
os proprietários, para conhecimento de 
terceiros e a fim de cumprir-se o determinado 
no artigo 292, Item III da L.C. Nº 4 de 20 de 
dezembro de 1.991, é afixado o presente 
EDITAL.

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2.017

ÍCARO BIOTTO BATTONI
Diretor do Departamento de Fiscalização

      
EDITAL DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

Conforme artigo 69 da Lei Complementar Nº 4 
de 20 de dezembro de 1.991, que institui o 
Código Tributário do Município de Jaguariúna e 

dá outras providências e em virtude da 
emissão dos respectivos Termos de Fiscaliza-
ção, os quais constataram que as empresas 
não se encontram mais exercendo suas 
atividades, por intermédio dos Protocolos 
D.P.A. abaixo citados, foram canceladas as 
Inscrições Municipais e no cadastro fiscal 
mobiliário das empresas relacionadas:

-Protocolo Nº2520/2016, cadastro de Nº 
550515418, em nome da empresa RENATO 
DE OLIVEIRA – 05231468843, Rua Candido 
Bueno, nº 1127, Bairro Centro, Termo de 
Fiscalização Nº 0933/2017 de 07/11/2017.
-Protocolo Nº1700/2015, cadastro de Nº 
550514527, em nome da empresa EDER LUIS 
GONÇALVES TEODORO – 33978267802, Rua 
Tozzi, nº 108, Bairro João Aldo Nassif, Termo 
de Fiscalização Nº 0842/2017 de 16/10/2017.
-Protocolo Nº3096/2014, cadastro de Nº 
207772461, em nome da empresa MILENE 
MIRANDA – 07242251966, Rua Videira, nº 
260, Cond. Vila Roseira II, Bairro Roseira de 
Baixo, Termo de Fiscalização Nº 0891/2017 de 
25/11/2017.
-Protocolo Nº8851/2016, cadastro de Nº 
550515771, em nome da empresa LUCIANO 
DE OLIVEIRA SANTOS – 05654976699, Rua 
Adhemar Ferrari, nº 285, Bairro  Jardim Dona 
Irma, Termo de Fiscalização Nº 0789/2017 de 
06/10/2017.
-Protocolo Nº9585/2016, cadastro de Nº 
550515836, em nome da empresa CARLOS 
TADEU VIO – 35909984829, Rua Julio Frank, 
nº 360, Bairro Jardim Berlim, Termo de 
Fiscalização Nº 799/2017 de 05/10/2017.
-Protocolo Nº4941/2016, cadastro de Nº 
550515531, em nome da empresa ALBERT 
JOSÉ DOS SANTOS SILVA – 29786836863, 
Rua Francisco Alves, nº 192, Bairro Arco Iris, 
Termo de Fiscalização Nº 788/2017 de 
05/10/2017.
-Protocolo Nº8523/2016, cadastro de Nº 
509772383, em nome da empresa HARRISON 
LEE FRANCISCO – 458902003860, Rua José 
Alves guedes, nº 1614, Bairro Jardim São 
João, Termo de Fiscalização Nº 686/2017 de 
27/09/2017.
-Protocolo Nº12597/2016, cadastro de Nº 
550516664, em nome da empresa MIRIANE 
CRISTINA FELIPE BARDINI – 34451208890, 
Praça Benedito Bergamasco, nº 195, loja 02, 
Bairro Nova Jaguariuna, Termo de Fiscalização 
Nº 630/2017 de 21/09/2017.
-Protocolo Nº5638/2013, cadastro de Nº 
550514935, em nome da empresa MARIA 
ROSELI DOS SANTOS – 15850298827, Rua 
Guanabara, nº 135, Bairro Jardim Dom Bosco, 
Termo de Fiscalização Nº 628/2017 de 
21/09/2017.
-Protocolo Nº7017/2017, cadastro de Nº 
5505516500, em nome da empresa ADEMIR 
MANGUEIRA SANTOS – 94091560504, Praça 
Reinaldo Chiavegato, nº 180, Bairro Dona Irma, 
Termo de Fiscalização Nº 579/2017 de 
05/09/2017.
-Protocolo Nº11400/2017, cadastro de Nº 
550516778, em nome da empresa FERNANDO 
BRIZIGHELLO FERNANDES DA ROCHA – 
46076051825, Av. Cruzeiro do Sul, nº 593, 
Bairro Cruzeiro do Sul, Termo de Fiscalização 

Nº 601/2017 de 18/09/2017.
-Protocolo Nº3866/2016, cadastro de Nº 
509771594, em nome da empresa MARCELO 
TORO – 11619906821, Rua Duque de caxias, 
nº 182, Sala 02, Bairro Jardim Sônia, Termo de 
Fiscalização Nº 619/2017 de 20/09/2017.
-Protocolo Nº12515/2017, cadastro de Nº 
200269676, em nome da empresa FERNANDA 
PENTEADO BARBOSA – 32802075845, Rua 
Dr. Fernando Costa, nº 302, Bairro Centro, 
Termo de Fiscalização Nº 714/2017 de 
30/09/2017.
-Protocolo Nº7600/2015, cadastro de Nº 
550514876, em nome da empresa JORGE 
ALEXANDRE BACEIREDO SALGADO – 
87235463791, Rua Prudente de Moraes, nº 
222, Bairro Jardim São João, Termo de 
Fiscalização Nº 722/2017 de 30/09/2017.
-Protocolo Nº1518/2016, cadastro de Nº 
550515357, em nome da empresa ROSELI 
ROGÉRIO PEREIRA – 18583829802, Rua 
Horácio Carraro, nº 409, Bairro Jardim Europa, 
Termo de Fiscalização Nº 723/2017 de 
30/09/2017.
-Protocolo Nº11107/2017, cadastro de Nº 
550516767, em nome da empresa MATHEUS 
GARCIA – 01529608058, Rua Orestes 
Gothardo, nº 267, Bairro Cruzeiro do Sul, 
Termo de Fiscalização Nº 0729/2017 de 
30/09/2017.
-Protocolo Nº5586/2014, cadastro de Nº 
550516845, em nome da empresa SÉRGIO 
ALVES DE OLIVEIRA – 96872381868, Rua 
Souza, nº 466, Bairro Subd. Francisco de Assis 
Finotelli, Termo de Fiscalização Nº 1115/2017 
de /11/2017.
-Protocolo Nº3045/2013, cadastro de Nº 
207771960, em nome da empresa JOSÉ 
ALVES FERNANDES – 39557502991, Rua 
José Frazato, nº 236, casa 18, Bairro Jardim 
Imperial, Termo de Fiscalização Nº 977/2017 
de 08/11/2017.
-Protocolo Nº3987/2015, cadastro de Nº 
550514575, em nome da empresa LAIS 
TENÓRIO DE LIMA – 41283980800, Rua 
Alcides de Oliveira Germano, nº 301, sala 01, 
Bairro Jardim Mauá II, Termo de Fiscalização 
Nº 885/2017 de 24/10/2017.
-Protocolo Nº3456/2014, cadastro de Nº 
207772491, em nome da empresa MARIA 
JOSÉ RODRIGUES DOMINGOS – 
00332245870, Rua João Voltan, nº 199, Bairro 
Nova Jaguariuna, Termo de Fiscalização Nº 
0996/2017 de 13/11/2017.
-Protocolo Nº10478/2017, cadastro de Nº 
550516845, em nome da empresa SUELLEN 
VIVIANE SOARES DA SILVA – 10365149438, 
Rua Prof. Eraldo Moraes Penteado, nº 87, 
Bairro Cruzeiro do Sul, Termo de Fiscalização 
Nº 852/2017 de 09/11/2017.
-Protocolo Nº7491/2014, cadastro de Nº 
509772492, em nome da empresa ELUANY 
CRISTINA RODRIGUES PONCE – 
35537695804, Estrada Judite dos Santos Pinto, 
nº 695, Bl. 06, Apto 22, Bairro Chacara Santa 
Cruz, Termo de Fiscalização Nº 0894/2017 de 
27/10/2017.
-Protocolo Nº7573/2016, cadastro de Nº 
550515798, em nome da empresa SUELI 
APARECIDA PATRUSSI – 31066409870, Rua 
Mato Grosso, nº 113, Bairro Jardim Dom 
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Bosco, Termo de Fiscalização Nº 707/2017 

de 02/10/2017.

-Protocolo Nº9845/2015, cadastro de Nº 

550515068, em nome da empresa ELIANA 

ARAUJO DE ASSIS – 36856324855, Rua 

Renato corte Real, nº 146, Bairro Subd. Sítio 

da Ponte, Termo de Fiscalização Nº 

718/2017 de 01/10/2017.

-Protocolo Nº2992/2017, cadastro de Nº 

550516232, em nome da empresa MARIO 

ELIAS MARINHO VIEIRA – 40319836894, Rua 

Paulo Saviolli, nº 20, Bairro Jardim Europa, 

Termo de Fiscalização Nº 801/2017 de 

10/10/2017.

-Protocolo Nº3735/2016, cadastro de Nº 

550515479, em nome da empresa JADE 

GOMES EUZEBIO – 40961481803, Rua José 

Sereda, nº 42, Bairro Jardim Pinheiros, 

Termo de Fiscalização Nº 841/2017 de 

15/10/2017.

-Protocolo Nº8406/2015, cadastro de Nº 

550514981, em nome da empresa THAIS 

APARECIDA DE MORAIS – 41179815874, Rua 

Silvia Bueno, nº 938, Bairro Jardim Haruji, 

Termo de Fiscalização Nº 724/2017 de 

06/10/2017.

-Protocolo Nº6241/2014, cadastro de Nº 

509772361, em nome da empresa ANGELICA 

FERNANDA PEREIRA VILLAS BOAS– 

42885290854, Rua Capitão Ulisses 

Massotti, nº 933, Bairro Jardim Paraiso, 

Termo de Fiscalização Nº 751/2017 de 

30/09/2017.

-Protocolo Nº9070/2015, cadastro de Nº 

550515052, em nome da empresa ADRIANO 

JOSÉ DA SILVA – 29954768807, Rua Alface, 

nº 212, Bairro Nassif, Termo de Fiscalização 

Nº 0932/2017 de 31/10/2017.

-Protocolo Nº668/2016, cadastro de Nº 

550514487, em nome da empresa MÁRCIO 

ANGELO GONÇALVES – 28948026844, Rua 

Candido Bueno, nº 1080, Sala 05, Bairro 

Centro, Termo de Fiscalização Nº 1181/2017 

de 08/12/2017.

-Protocolo Nº213/2013, cadastro de Nº 

509771829, em nome da empresa ELIAS 

CORDEIRO DO AMARAL – 75478781991, Rua 

Atí l io Rodrigues Bueno, nº 51, Bairro Jardim 

Boa Vista, Termo de Fiscalização Nº 

1124/2017 de 05/12/2017.

-Protocolo Nº9249/2012, cadastro de Nº 

207771746, em nome da empresa PATRICIA 

REGINA DA SILVA – 33996716877, Rua 

Hermínio Poltronieri, nº 225, Sala 06, Bairro 

Mauá II, esquina com Av. Antonio Pinto 

Catão, N°537, Termo de Fiscalização Nº 

972/2017 de 14/11/2017.

-Protocolo Nº13168/2014, cadastro de Nº 

550514308, em nome da empresa GISELE 

PINTO CATÃO – 39405415832, Rua Franco, 

nº 627, Bairro Jardim Planalto, Termo de 

Fiscalização Nº 1089/2017 de 27/11/2017.

-Protocolo Nº3110/2015, cadastro de Nº 

550514536, em nome da empresa CELINA 

DE ARAUJO CARDOSO – 08868332809, Rua 

Rio Grande do Sul, nº 468, Bairro Jardim 

Sônia, Termo de Fiscalização Nº 14351/2016 

de 11/08/2016.

-Protocolo Nº5452/2016, cadastro de Nº 

550515576, em nome da empresa GISELE 

PINTO CATÃO – 39405415832, Rua Franco, 

nº 627, Bairro Jardim Planalto, Termo de 

Fiscalização Nº 1182/2017 de 11/12/2017.

Informamos ainda a não existência de 

débitos em aberto em nome das empresas 

junto a esta municipalidade.

Tendo em visita a impossibilidade de 

localizar os proprietários, para conheci-

mento de terceiros e a fim de cumprir-se o 

determinado no artigo 292, Item III da L.C. 

Nº 4 de 20 de dezembro de 1.991, é afixado 

o presente EDITAL.

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2.017

ÍCARO BIOTTO BATTONI

Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE MULTA – AUTO DE INFRAÇÃO

Porque descumpridas as exigências legais, 

conforme artigo 16, da Lei Complementar Nº 

101/2005, que institui o Código de Obras do 

Município de Jaguariúna e dá outras 

providências, lavrou-se contra o proprietá-
rio do imóvel abaixo discriminado a 

seguinte Guia de Recolhimento:  

-Protocolo n°1140/2017, CPF: 077.560.188-

-85, CARLOS EDUARDO GUIDA GASPAR, Guia 

n°1367456/2017, referente ao Auto de 

Infração 91/2017 (reincidência), de 

29/05/2017.

Tendo em vista a impossibilidade de 

localizar o proprietário, para conhecimento 

de terceiros e a fim de cumprir-se o 

determinado no artigo 459º , item II desta 

mesma Lei, é afixado o presente EDITAL.

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2017

ÍCARO BIOTTO BATTONI

Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

  

Porque descumpridas as exigências legais, 

conforme art.232, § 3° e Art. 10 da Lei 

Complementar Nº 134, de 19 de novembro 

de 2007, que institui o Código de Posturas 

do Município de Jaguariúna e dá outras 

providências,lavrou-se contra o proprietá-
rio abaixo discriminado a seguinte Notifica-

ção:  

-Protocolo: 14838/2017, ECO FLUID 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS 

LTDA, Notificação Especial nº 1618/2017, de 

25/10/2017.

-Protocolo: 14837/2017, ECO FLUID INDUS-

TRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA, 

Notificação Especial nº 1617/2017, de 

25/10/2017.

Têm o proprietário supracitado, o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados a 

partir da publicação deste, para cumprir os 

solicitados pelas respectivas Notificações, 

findados os quais estarão sujeitos às 

penalidades previstas na legislação 

vigente.

Tendo em vista a impossibilidade de 

localizar os proprietários, para conheci-

mento de terceiros e a fim de cumprir-se o 

determinado no artigo 459º , item II desta 

mesma Lei, é afixado o presente EDITAL.

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2017.

ÍCARO BIOTTO BATTONI

Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE TAXA DE LICENÇA PARA LOCALI-

ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Porque descumpridas as exigências legais, 

conforme artigo 144 do Código Tributário 

Nacional, e valores constantes da Tabela II, 

anexa ao Código Tributário do Município 

(LC 04/91), lavrou-se contra o contribuinte 

abaixo discriminado a seguinte Guia de 

Recolhimento:  

-Protocolo nº 3529/2012, Cadastro 

Municipal: 500519800, em nome da 

empresa JOEL BATISTA DE OLIVEIRA 

SORVETERIA - ME, CNJ:12.256.604/0001-82, 

Guia n°1365098/2017.

-Protocolo nº 13278/2017, Cadastro 

Municipal: 200267373, em nome da 

empresa A & A REPRESENTAÇÃO COMER-

CIAL DE PAPELÃO LTDA – 

CNPJ:06.127.826/0001-00, Guia 

n°1366133/2017.

-Protocolo nº 2229/2013, Cadastro 

Municipal: 509771941, em nome da empresa 

MARIA LUCIA PIRES RESTAURANTE - ME – 

CNPJ:17.416.138/0001-79, Guia 

n°1385914/2017.

-Protocolo nº 3126/2016, Cadastro Munici-

pal: 550515368, em nome da empresa CHEM 

GESTÃO DE PATRIMONIO E AGROPECUARIA 

LTDA – CNPJ:23.770.528/0001-45, Guia 

n°1334545/2017.

-Protocolo nº 12039/2015, Cadastro 

Municipal: 550515149, em nome da empresa 

JME GESTÃO DE PATRIMONIO LTDA – 

CNPJ:23.531.344/0001-22, Guia 

n°1351014/2017.

-Protocolo nº 8830/2009, Cadastro 

Municipal: 200269286, em nome da 

empresa DEDO DE MOÇA COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA - ME – 

CNPJ:10.900.067/0001-36, Guia 

n°1376805/2017.

Tendo em vista a impossibilidade de 

localizar os proprietários, para conheci-

mento de terceiros e a fim de cumprir-se o 

determinado no artigo 459º , item II desta 

mesma Lei, é afixado o presente EDITAL.

 

Jaguariúna, 14 de dezembro de 2017

ÍCARO BIOTTO BATTONI

Diretor do Departamento de Fiscalização
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2017 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
176/2017, cujo objeto éa locação de sistema 
de processamento (software) de autuações; 
solução de backup das informações, apoio 
as atividade finalísticas da municipalidade 
compreendendo o apoio técnico e adminis-
trativo, conforme demais especificações 
descritas no Edital. A data para o credencia-
mento e o recebimento dos envelopes se 
dará no dia 09 de Janeiro de 2017 às 09:00 
horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitaco-
es.jaguariuna.sp.gov.bra partir do dia 20 de 
Dezembro de 2017. Mais informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9780, com 
Antônia, (19) 3867-9825, com Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, 
com Nayma, (19) 3867-9707, com Esther e 
(19) 3867-9757, com Henrique ou pelo 
endereço eletrônico: esther@jaguariuna.sp.-
gov.br
Jaguariúna, 15 de Dezembro de 2017.
Antonia M. S. X. Brasilino
Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2017.
Contrato nº 258/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Dioxsan Especialidades 
Químicas EIRELI EPP
Objeto: Fornecimento de até 3.000 Kg de 
antiespumante a base de água
Prazo: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 12.870,00 (doze mil, oitocen-
tos e setenta reais).  
Secretaria de Gabinete, 07 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do tendo como objeto a prestação de 
serviços de limpeza, tratamento e conserva-

ção de piscinas, foi Adjudicado em 12 de 
Dezembro de 2017 e Homologado em 14 de 
dezembro de 2017, em favor da licitante 
Fabio Moreira de Campos 31618624814, 
pelo valor mensal de R$ 1.916,66, totalizan-
do o valor global de R$ 22.999,92.
Luciene Dell Vecchio – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do tendo como objeto o “Fornecimento de 
até 675 toneladas de cloreto férrico em 
solução”, foi Adjudicado e Homologado em 
14 de dezembro de 2017, em favor da 
licitante a seguir,com seu respectivo valor 
unitário e total:
Fornecedor: PRODUTOS QUÍMICOS 
GUAÇU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 
52.742.277/0001-93

Total: R$ 840.375,00 - (oitocentos e quarenta 
mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
Marisa Aparecida Rissatti – Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DE CONTRATO
CONVITE N° 025/2016
Contrato nº 208/2016
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Rolinha Sinalização ME
Objeto: Execução de Projeto de Engenharia 
de Trânsito para sinalização viária horizontal 
(implantação e recuperação)
Fica rescindido amigavelmente o Contrato nº 
208/2016;
A CONTRATANTE e a CONTRATADA ficam 
isentas de quaisquer multas ou cláusulas 
penais, sejam legais ou convencionais, bem 
como da incidência de indenizações para 
ambas as partes.
Secretaria de Gabinete, 13 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE JULGAMENTO E CLASSIFICA-
ÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2017.
Processo Administrativo nº 14.707/2017
Aosquinzedias do mês de dezembro de dois 
mil e dezessete, às 09:00 horas, a Comissão 
Permanente de Licitação, com a presença de 
todos os seusmembros, reuniu-se para 
leitura de parecer técnico e análise da 
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Proposta de Preços do certameem epígrafe. 
Diante do relatório técnico e estando a 
proposta condizente com o solicitado, 
utilizando o critério estabelecido no Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação chegou 
ao seguinte resultado: 1º e Único Lugar: 
K.C.R. Indústria e Comércio de Equipamen-
tos EIRELI, com valor global de R$ 
165.000,00 (cento e sessenta cinco mil 
reais).
C.P.L. 15 de dezembro de 2017.
NaymaTiciane de Almeida Pessin
Presidente

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 149/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, tendo como objeto a locação de 
equipamentos e sistemas, incluindo 
fornecimento de mão de obra para manuten-
ção preventiva e corretiva, visando a gestão 
do trânsito, foi revogado em todos os 
termos.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 155/2017
Ata Registro de Preços n° 314/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna 
Detentora: MBR Comércio de Materiais Ltda. 
- ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de tubos de concreto – Item 04
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 58.125,00
Jaguariúna, 23 de Novembro de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 152/2017
Ata Registro de Preços n° 319/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna 
Detentora: Granada Comércio de Tubos e 
Conexões Eireli – ME
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de materiais hidráulicos – Item 11
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 1.420,00
Jaguariúna, 01 de Dezembro de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 152/2017
Ata Registro de Preços n° 321/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna 
Detentora: Inovações Rafaelli Construção 
Ltda. - EPP

Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de materiais hidráulicos – Itens: 01, 23, 59, 
70, 99, 100, 101, 102, 124, 127, 134, 142 e 
145
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 19.906,30
Jaguariúna, 01 de Dezembro de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 152/2017
Ata Registro de Preços n° 316/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna 
Detentora: C. E. Macedo – Comércio de 
Materiais Hidráulicos Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de materiais hidráulicos – Itens: 12, 22, 35, 
36, 44, 45, 69, 72, 73, 74, 78, 122, 133 e 
143
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 4.044,85
Jaguariúna, 01 de Dezembro de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2017 – 
S.R.P.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto “fornecimento 
parcelado e eventual de luvas para procedi-
mento (tamanhos P, M e G)”, foi adjudicado 
e homologado dia 12 de dezembro de 2017, 
em favor da Licitante a seguir:
Fornecedor: IRINEU VALENTIM TONELOT-
TO - ME

Total Fornecedor R$ 36.565,00 - (Trinta e 
seis mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais) 
Luciene Dell Vecchio - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2017 – 
S.R.P.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto “fornecimento 

parcelado e eventual de sabonete líquido 
infantil”, foi adjudicado e homologado dia 11 
de dezembro de 2017, em favor da Licitante 
a seguir:
Fornecedor: IRINEU VALENTIM TONELOT-
TO - ME

Total Fornecedor R$ 27.200,00 - (Vinte e 
sete mil e duzentos reais) 
Marisa Aparecida Rissatti - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que os recursos impetrados 
pelas empresas Especialy Terceirização – 
Eireli e a Prime Soluções e Empreendimen-
tos Eireli - EPP foram indeferidos em 12 de 
dezembro de 2017, por motivos inseridos no 
processo licitatório.
Marisa Aparecida Rissatti
Pregoeira

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto “prestação de 
serviços de limpeza predial nas Escolas 
Municipais”, foi adjudicado e homologado dia 
12 de dezembro de 2017, em favor da 
Licitante a seguir:
Fornecedor: SERVTEC SERVIÇOS EMPRE-
SARIAIS LTDA ME
Valor Global de R$ 629.500,00 - (Seiscentos 
e vinte e nove mil e quinhentos reais) 
Marisa Aparecida Rissatti - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO Nº 251/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2532/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Vitor Luis de Oliveira Manzoli.
Objeto: Prestação de serviços de apresenta-
ção da oficina de Teatro Musical, direcionada 
a Escola das Artes.
Vigência: 05 (cinco) meses a partir da 
assinatura do Contrato.
Valor total estimado: R$ 40.000,00.
Secretaria de Gabinete, 21 de novembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE JULGAMENTO E CLASSIFICA-
ÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2017.

Processo Administrativo nº 12.439/2017
Ao décimo primeirodia do mês de dezembro 
de dois mil e dezessete, às 11:00 horas, a 
Comissão Permanente de Licitação, com a 
presença de todos os seusmembros, bem 
como os representantes das empresas 
Senhor Antonio Marcelo Andrade de 
Medeiros, representante da empresa 
Gifranza Arquitetura e Engenharia Ltda , 
Senhor José Carlos Parente de Sousa, 
representante da empresa Verdebianco 
Engenharia Eireli e do EngenheiroNarciso 
Alexandre Vendrame, da Secretaria de 
Planejamento Urbanoreuniram-se para 
abertura e  análise  da Proposta de Preços 
do certameem epígrafe.Estando as propos-
tas condizentes e utilizando o critério 
estabelecido no edital, chegou-se ao 
seguinte resultado: 1º lugar:  Colinaz 
Engenharia Eireli ME, com o valor global de 
R$ 293.486,39 (duzentos e noventa e três 
mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 
trinta e nove centavos); 2º lugar: Gifranza 
Arquitetura e Engenharia Ltda,com o valor 
global de R$ 326.577,77 (trezentos e vinte e 
seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
setenta e sete centavos); 3º lugar: Verde-
bianco Engenharia Eireli,com o valor global 
de R$ 339.585,84 (trezentos e trinta e nove 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos) e 4º e último 
lugar: Comercial Construtora FenixEireli, 
com o valor global de R$ 367.460,39 
(trezentos e sessenta e sete mil, quatrocen-
tos e sessenta reais e trinta e nove centa-
vos).
C.P.L. 11 de dezembro de 2017.
NaymaTiciane de Almeida Pessin
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 255/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 013/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Softplan Planejamento e 
Sistemas Ltda.
Objeto: prestação dos serviços de disponibi-
lização de acesso ao sistema SAJ Procura-
dorias, módulos da Execução Fiscal e do 
Contencioso Judicial, possibilitando a 
integração com o sistema SAJ de Primeiro 
Grau do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que deverá atender à proposta 
comercial PC-MS-PGM-0249-2017.
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses.
Valor global: R$ 574.565,00.
Secretaria de Gabinete, 01 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 324/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
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de Jaguariúna
Detentora da Ata: CM Hospitalar S/A.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de suplementos e dietas específicas. – itens 
01, 05, 13, 20 e 22.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 517.990,95.
Secretaria de Gabinete, 07 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 325/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: Empório Hospitalar 
Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospitala-
res Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de suplementos e dietas específicas. – item 
08.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 92.925,00.
Secretaria de Gabinete, 07 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 327/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: L.P. Santos Atacadista – 
ME.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de suplementos e dietas específicas. – itens 
07, 09 e 10.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 85.078,80.
Secretaria de Gabinete, 07 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 328/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: Medicam – Medicamentos 
Campinas Ltda. - EPP.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de suplementos e dietas específicas. – itens 
02, 04, 06, 11, 12, 14, 19, 21, 23 e 24.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 308.383,65.
Secretaria de Gabinete, 07 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 329/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: Samapi Cirúrgica Ltda. - 
EPP.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de suplementos e dietas específicas. - item 
03.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 40.020,00.
Secretaria de Gabinete, 07 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 343/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata: Valinpharma Comércio e 
Representações Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de medicamentos. - item 01.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 774,00.
Secretaria de Gabinete, 12 de dezembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 234/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Alírio Ferreira Barbosa – EPP.
Fica renovada a vigência por mais 30 (trinta) 
dias, contados a partir de 08 de novembro 
de 2017.
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 06 de novembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 238/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: FAM Ltda. – EPP.
Fica renovada a vigência por mais 30 (trinta) 
dias, contados a partir de 04 de novembro 
de 2017.
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 01 de novembro de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
308/2017.
Pregão Presencial nº 153/2017.
Empenho nº 25842/2017.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.
Detentora: Medicam Medicamentos Campi-
nas Ltda. EPP.
Objeto: Fornecimento de Suplementos e 
Dietas.
Valor do Empenho: R$ 7.425,00.
Data do Empenho: 06/12/2017.
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
309/2017.
Pregão Presencial nº 153/2017.
Empenho nº 25843/2017.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde.
Detentora: Ricardo Rubio - EPP.
Objeto: Fornecimento de Suplementos e 
Dietas.
Valor do Empenho: R$ 293,60.
Data do Empenho: 06/12/2017.
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
65/2017.
Pregão Presencial nº 9/2017
Empenho: 25664/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Associação Desportiva Jaguariu-
nense de Árbitros
Objeto: Prestação de Serviços de Arbitragem
Valor do Empenho: R$ 1.044,00
Data do empenho: 05/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24584/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Transporte de Atletas
Valor do Empenho: R$ 170,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24583/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 219,00
Data do empenho: 30/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24593/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 170,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24592/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 345,10
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24591/2017
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Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 153,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24589/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 153,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24588/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 255,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24586/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 438,00
Data do empenho: 01/12/2017

Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24580/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 438,00
Data do empenho: 30/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 24573/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte 
de Atletas
Valor do Empenho: R$ 340,00
Data do empenho: 30/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
259/2017.
Pregão Presencial nº 124/2017
Empenho: 24604/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: L.F. Paschoal e Cia LTDA EPP
Objeto: Fornecimento de Suco
Valor do Empenho: R$ 33,36
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
258/2017.
Pregão Presencial nº 124/2017

Empenho: 24603/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Panificadora Pôr do Sol de 
Jaguariúna
Objeto: Fornecimento de Lanches
Valor do Empenho: R$ 47,84
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
225/2017.
Pregão Presencial nº 106/2017
Empenho: 24464/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Gestão 
Ambiental
Detentora: Celso Aparecido Pessoa ME
Objeto: Serviços de Mecânica, Injeção 
Eletrônica e Auto Elétrica
Valor do Empenho: R$ 1.952,00
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
225/2017.
Pregão Presencial nº 106/2017
Empenho: 24465/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: Celso Aparecido Pessoa ME
Objeto: Serviços de Mecânica, Injeção 
Eletrônica e Auto Elétrica
Valor do Empenho: R$ 5.612,00
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
230/2017.
Pregão Presencial nº 106/2017
Empenho: 24456/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação
Detentora: Priscila Aparecida Antônio 
33108729802
Objeto: Serviços de Mecânica, Injeção 
Eletrônica e Auto Elétrica
Valor do Empenho: R$ 3.260,00
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
121/2017.
Pregão Presencial nº 42/2017
Empenho: 23892/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação
Detentora: Inovações Rafaelli Construção 
Ltda EPP
Objeto: Serviços de Mecânica, Injeção 
Eletrônica e Auto Elétrica
Valor do Empenho: R$ 2.045,94
Data do empenho: 27/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
252/2017.
Pregão Presencial nº 131/2017
Empenho: 24602/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: A.L.F. Serviços e Construções 
Eireli EPP
Objeto: Serviços de Roçagem de Terrenos 
Baldios
Valor do Empenho: R$ 7.674,80
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
113/2017.
Pregão Presencial nº 48/2017
Empenho: 24605/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: F.C. Castelo – Eirelli-ME
Objeto: Fornecimento de Areia Média e Areia 
Fina
Valor do Empenho: R$ 6.470,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 24461/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
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Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino - 
ME
Objeto: Serviço de Alinhamento, Balancea-
mento e Cambagem
Valor do Empenho: R$ 605,66
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 24462/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino - 
ME
Objeto: Serviço de Alinhamento, Balancea-
mento e Cambagem
Valor do Empenho: R$ 914,82
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 24463/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Seguran-
ça Pública
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino - 
ME
Objeto: Serviço de Alinhamento, Balancea-
mento e Cambagem
Valor do Empenho: R$ 49,50
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
229/2017.
Pregão Presencial nº 106/2017
Empenho: 24948/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: Patrícia Antônio 34661943856
Objeto: Prestação de Serviços de Mecânica, 
Injeção Eletrônica e Auto Elétrica
Valor do Empenho: R$ 180,00
Data do empenho: 08/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8

Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
188/2017.
Pregão Presencial nº 81/2017
Empenho: 24454/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Obras e 
Serviços
Detentora: Allpema Serviços e Com. De 
Ferragens e Ferramentas Ltda
Objeto: Fornecimento de Insumos e 
Acessórios
Valor do Empenho: R$ 1.168,50
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
219/2017.
Pregão Presencial nº 105/2017
Empenho: 24451/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Turismo e 
Cultura
Detentora: Pegorari Locação de Tendas Ltda 
ME
Objeto: Locação de Tendas para Evento
Valor do Empenho: R$ 5.670,00
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
217/2017.
Pregão Presencial nº 105/2017
Empenho: 24598/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Turismo e 
Cultura
Detentora: Exon Eventos Eireli - EPP
Objeto: Locação de Gradil
Valor do Empenho: R$ 7.920,00
Data do empenho: 01/12/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 23726/2017

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino - 
ME
Objeto: Aquisição de Material Elétrico para 
manutenção
Valor do Empenho: R$ 1.091,98
Data do empenho: 14/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 23727/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Governo
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino - 
ME
Objeto: Aquisição de Material Elétrico para 
manutenção
Valor do Empenho: R$ 164,50
Data do empenho: 14/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
195/2017.
Pregão Presencial nº 75/2017
Empenho: 23728/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Seguran-
ça Pública
Detentora: Cledemir Aparecido Zepherino - 
ME
Objeto: Aquisição de Material Elétrico para 
manutenção
Valor do Empenho: R$ 132,00
Data do empenho: 14/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
112/2017.
Pregão Presencial nº 42/2017
Empenho: 23881/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação
Detentora: Inovações Rafaelli Construções 
Ltda EPP
Objeto: Aquisição de Material Elétrico para 
manutenção
Valor do Empenho: R$ 5.358,90
Data do empenho: 27/11/2017

Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
259/2017.
Pregão Presencial nº 124/2017
Empenho: 24201/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: L.F. Paschoal e Cia LTDA EPP
Objeto: Fornecimento de Suco
Valor do Empenho: R$ 50,04
Data do empenho: 29/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
69/2017.
Pregão Presencial nº 15/2017
Empenho: 23691/2017
Órgão Gerenciador: Secretaria de Juventude 
Esporte e Lazer
Detentora: Giraldi & Giraldi Transportes e 
Turismo Ltda EPP
Objeto: Prestação de Transporte de Atletas
Valor do Empenho: R$ 137,70
Data do empenho: 22/11/2017
Daiane Fernanda Ferreira CRC 
1SP305271/0-8
Diretora de Contabilidade e Orçamento
Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017.
Processo Administrativo nº 13.372/2017
Ao décimo terceirodia do mês de dezembro 
de dois mil e dezessete, às 08:30 horas, a 
Comissão Permanente de Licitação, com a 
presença de todos os seusmembros, 
reuniram-se para a leitura de relatório 
técnico, parecer jurídico e análise da 
Proposta de Preços do certameem epígrafe. 
Assim, por motivos insertos no processo, a 
Comissão Permanente de Licitação convoca 
a licitante Gifranza Arquitetura e Engenharia 
Ltda para que apresente adequação da 
proposta apenas no que tange a composição 
do BDI, notadamente ao ISS, de modo a 
minorar o percentual proposto, adequando-o 
ao estabelecido pelo município, ou seja, 
2,00%.
C.P.L. 13 de dezembro de 2017.
NaymaTiciane de Almeida Pessin
Presidente
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AVISO DE ABERTURA DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO 02/2017

A Prefeitura do Município de Jaguariúna 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto o 
chamamento público 02/2017, para escolha 
de Entidades sem Fins Lucrativos para 
celebração de contratos de gestão para 
gestão das atividades e serviços de 
educação nos Centros de Educação Infantil 
(CEIs), conforme especificações contidas no 
edital. A data para o recebimento dos 
envelopes, será do dia 03/01/2018 às 9h00. 
O edital completo poderá ser consultado e 
adquirido na Secretaria Municipal de 
Educação, situada a Rua Coronel Amâncio 
Bueno, 400 - Centro - Jaguariúna/SP, no 
horário das 9h00 às 16h00, pelo valor de R$ 
14,00 ou obtido gratuitamente no site 
www.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 
18/12/2017 às 10h00. Mais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (19) 
3837-2888 ou pelo endereço eletrônico 
seduc@jaguariuna.sp.gov.br . Jaguariúna, 
15 de Dezembro de 2017.

LEI Nº 2.461, de 08 de dezembro de 2017.
(De autoria da Vereadora Cássia Murer 
Montagner – PR).

Institui o “Dia Municipal da Pessoa com 
Deficiência” no Município de Jaguariúna, e 
dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do 
Município de Jaguariúna a data de 21 de 
setembro como o “Dia Municipal da Pessoa 
com Deficiência”, em consonância com a 
data nacional, oficializada pela Lei Federal 
nº 11.133, de 14 de julho de 2005.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
08 de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 304, de 08 de 
dezembro de 2017.
(De autoria do Vereador Afonso Lopes da 
Silva – PPS).

Acrescem parágrafos ao artigo 247 da Lei 
Complementar nº 134, de 19 de novembro 
de 2007, que institui o Código de Posturas 
do Município de Jaguariúna e dá outras 
providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei complementar:
Art. 1º Fica acrescido os parágrafos 1º e 2º 
ao artigo 247 da Lei Complementar nº 134, 
de 19 de novembro de 2007, que institui o 
Código de Posturas do Município de 
Jaguariúna e dá outras providências, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 247. Quando se tratar de estaciona-
mentos reservados para o uso exclusivo de 
comércios ou indústrias poderá, mediante 
aprovação da Prefeitura, ser autorizado o 
rebaixamento das guias em toda a extensão 
que corresponder a testada do imóvel, ainda 
que o mesmo se situe em esquina.
§ 1º Os comércios, indústrias, estaciona-
mentos rotativos de veículos, postos de 
gasolina ou atividades assemelhadas 
deverão obrigatoriamente realizar e manter a 
demarcação do solo para permitir o livre 
trânsito de pedestres.
§ 2º A demarcação do solo deverá ser 
efetuada entre a área do recuo de estaciona-
mento com o meio-fio da calçada ou passeio 
público e sinalizada para a passagem de 
pedestres.
§ 3º Os comércios, indústrias, estaciona-
mentos rotativos de veículos, postos de 
gasolina ou atividades assemelhadas, que já 
possuam o rebaixamento das guias, deverão 
realizar a demarcação do solo prevista no § 
1º deste artigo, no prazo de 6 (seis) meses, 
a contar da data de entrada em vigor desta 
lei complementar.
Art. 2º Esta lei complementar entrará em 

vigor na data de sua publicação e será 
regulamentada no que couber no prazo de 
60 (sessenta) dias.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
08 de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.
VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.660, de 13 de dezembro de 
2017.

Dispõe sobre autorização para remaneja-
mento entre rubricas do Orçamento do 
exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, de confor-
midade com o que preceitua o art. 4º, III, da 
Lei Municipal nº 2.398, de 20 de dezembro 
de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilida-
de e Orçamento, da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças, autorizado a efetuar 
remanejamento, no valor total de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais), conforme as seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:

DE:
15.452.24.1011.4490.51 Obras e 
Instalações................................. F=206 
R$ 200.000,00
17.512.29.1132.4490.51 Obras e 
Instalações................................. F=310 
R$ 50.000,00
17.512.30.1108.4490.51 Obras e 
Instalações................................. F=328 
R$ 100.000,00
22.661.32.2030.3390.39 Outros Serviços 
de Ter. Pessoa Jurídica. F=342 R$ 
100.000,00
 
TOTAL..........................................................
......... R$ 450.000,00
PARA:
10.302.28.2028.3390.39 Outros Serviços 
de Ter. Pessoa Jurídica. F=293 R$ 
450.000,00
 
TOTAL..........................................................

........ R$ 450.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
13 de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.
VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.659, de 13 de dezembro de 
2017.

Dispõe sobre a representação gráfica da 
estrutura administrativa da Prefeitura 
(organograma).

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.134, de 15 de janeiro de 
2013, alterada pela Lei Municipal nº 2.197, 
de 14 de fevereiro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º A estrutura administrativa da Prefeitu-
ra do Município de Jaguariúna será repre-
sentada graficamente pelo organograma que 
acompanha este decreto.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial, o Decreto 
Municipal nº 3.650, de 1º de dezembro de 
2017.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
13 de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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DECRETO Nº 3.661, de 13 de dezembro de 
2017.

Dispõe sobre o Mapa de Valores, fatores de 
correção e critérios de aplicação para efeito 
de lançamento do IPTU no exercício de 
2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e com fulcro nos arts. 14 e 44, 
do Código Tributário do Município (Lei 
Complementar Municipal nº 4, de 20 de 
dezembro de 1991), e no que consta no 
Protocolo PMJ nº 13.895/2017,

DECRETA:
Art. 1º Os valores de terreno e de edifica-
ções, bem como, os fatores de correção e 

critérios de aplicação, para efeito de 
lançamento dos impostos predial e territorial 
urbanos, no exercício de 2018, são os 
constantes das Tabelas I, II e III e Mapa 
anexos a este decreto.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, surtindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2018.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
13 de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo
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DECRETO Nº 3.662, de 13 de dezembro de 
2017.

Dispõe sobre as parcelas para arrecadação 
do IPTU no exercício de 2018.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e com apoio nos arts. 27 e 52, 
do Código Tributário do Município,
DECRETA:
Art. 1º No exercício financeiro de 2018, as 
arrecadações do Imposto sobre a Proprieda-
de Territorial Urbana e do Imposto sobre a 
Propriedade Predial efetivar-se-ão em 10 
(dez) parcelas, mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira em 31 de janeiro de 
2018 e com prazo para quitação no 20º 
(vigésimo) dia após o respectivo vencimento 
e assim sucessivamente nos demais meses.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
13 de dezembro de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS 
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
     Secretário de Governo

PORTARIA Nº 1.410, de 06 de dezembro de 
2017. (*)
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e com apoio 
na Lei Municipal nº 2.151, de 11 de junho de 
2013 e em conformidade com a solicitação 
contida no Ofício SAS nº 489/2017, 
RESOLVE:
Nomear, para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, nos termos da Lei nº 2.151, de 11 
de junho de 2013, os seguintes membros, 
titulares e suplentes, para um mandato de 
02 (dois) anos, contados a partir de 15 de 
dezembro de 2017:
I – Representantes do Poder Público 
Municipal:
a) Secretaria de Assistência Social de 
Jaguariúna:
Titular: Andréa Dias Lizun, R.G. nº 

26.792.880-4 SSP/SP
Suplente: Maria Luiza Amorim Silva Peres, 
R.G. nº 9.324.423-X SSP/SP
b) Secretaria de Educação de Jaguariúna:
Titular: Edgar Francisco Maldonado Soares, 
R.G. nº 28.749.783-5 SSP/SP
Suplente: Rosali Aparecida Mussato da 
Silva, R.G. nº 9.387.837
c) Secretaria de Saúde de Jaguariúna:
Titular: Patrícia Magalhães Figueiredo, RG 
nº 27.830.819-3 – SSP/SP
Suplente: Keite Helen dos Santos, R.G. nº 
30.144.542-4 – SSP/SP
d) Secretaria de Juventude, Esportes e 
Lazer de Jaguariúna:
Titular: Ciro Roberto Pires, R.G. nº 
26.792.848-8 – SSP/SP
Suplente: Wilson Tedeschi Filho, R.G. nº 
14.665.425 – SSP/SP
e) Secretaria de Negócios Jurídicos de 
Jaguariúna:
Titular: Rafaela Catão Pires Bergamasco, 
R.G. nº 46.709.772-0– SSP/SP
Suplente: Edson José Domingues, R.G. nº 
27.081.753-0 – SSP/SP
f) Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
e Social de Jaguariúna:
Titular: Valdir de Oliveira, R.G. nº 
26.643.683-3 – SSP/SP 
Suplente: Renata Macedo Lopes Artuzi, R.G. 
nº 24.836.557-5 – SSP/SP 
g) Representante do Prefeito:
Titular: Maria Emília Peçanha de Oliveira 
Silva, R.G. nº 22.552.439-9 SSP/SP
Suplente: Rita de Cássia Almeida Souza, 
R.G. nº 40.403.119-5 SSP/SP
II – Representantes das Entidades/Institui-
ções Representativas da Sociedade Civil:
a) titulares:
1- Wilson Mellilo- R.G. nº 3.976.201-4 
(Representante do Centro de Equoterapia de 
Jaguariúna);
2- José Rubens de Paiva Renó- R.G. nº 
11.926.728-7 (Representante do Rotary Club 
de Jaguariúna).
3- Rosângela Calhau Rodrigues- R.G. nº 
7.880.085-7 Representante da Associação 
Jaguariunense de Jovens Aprendizes – 
AJJA);
4- Jaqueline Frealdo Rovaris- R.G. nº 
48.221.688-8 (Representante da Associação 
dos Amigos do Padre Gomes);
5- Nelson Roberto Patrocínio da Silva – R.G. 
nº 6.157.757-1 (Representante da APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Jaguariúna);
6- Kasue dos Santos Sinhama Aikawa- R.G. 
nº 53.328.377-2 (Representante APM – EM 
Cel. Amâncio Bueno)
7- Thais Alves de Andrade- R.G. nº 

28.438.660-1 (Representante UNIFAJ)
b) suplentes:
1- Marcelo Pereira de Souza – R.G. nº 
32.761.828-0 (Loja Maçônica Estrela do 
Jaguari);
2- Maria de Lourdes Patrocinio da S. 
Cocozza Simoni – R.G. nº 10.776.496-9 
(Representante do Colégio da Villa);
3- Cibele de Oliveira – R.G. nº 36.439.327-0 
(Representante da APM – CEI Profª Lourdes 
Baccarelli de Souza);
4- Maria Isabel Bulhões – R.G. nº 13559474 
(Representante da APM – Prof. Mario 
Bergamasco);
5- Rodinei Ferreira de Souza – R.G. nº 
28.460.350-08 (Representante da APM – 
EMEI Prof. Eraldo Moraes Penteado);
6- Tatiane Aparecida Silva Moreira – R.G. nº 
32.867.656-1 (Representante da APM – EM 
Profª Oscarlina Pires Turato);
7- William de Souza Silva – R.G. nº 
30.128.552 (Representante da Associação 
Desportiva Jaguariúna – Jaguariúna Futebol 
Club);
8- Tatiane Prado de Assis – R.G. nº 
40.403.249-7 (Representante da APM – 
EMEI Profª Lourdes Baccarelli de Souza).
 (*) Republicada por conter incorreções na 
edição 235, ano 5, de 07 de dezembro de 
2017.

PORTARIA Nº 1.412, de 06 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
250/2017, que tem por objeto a aquisição de 
uma prótese endoesquelética (modular) 
membro inferior esquerdo para o munícipe 
José Luis Refundini, cujo contratado é 
ORTOPEDIA MATHIAS LTDA - EPP, 
Protocolo PMJ nº 15.905/2017. 
- Caio Cesar dos Santos Maciel, Assistente 
de Gestão Pública, CPF/MF nº 381.454.548-
-67 e R.G. nº 46.547.712-4.

PORTARIA Nº 1.413, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
248/2017, que tem por objeto a aquisição de 
servidor dedicado de alta capacidade para a 
Prefeitura Municipal de Jaguariúna, cujo 
contratado é M. W. Microware Comércio de 
Informática Ltda EPP, Protocolo PMJ nº 
13.706/2017. 
- Rodrigo Ortiz de Campos, Assistente de 
Gestão Pública exercendo o cargo de Diretor 
de Departamento, CPF/MF nº 305.984.418-
-67 e R.G. nº 34.384.088-1.

PORTARIA Nº 1.414, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
343/2015, que tem por objeto o fornecimento 
de internet fibra óptica para Prefeitura 
Municipal de Jaguariúna, cuja detentora é 
Telefônica Brasil S/A, Protocolo PMJ nº 
11.278/2015. 
- Rodrigo Ortiz de Campos, Assistente de 
Gestão Pública exercendo o cargo de Diretor 
de Departamento, CPF/MF nº 305.984.418-
-67 e R.G. nº 34.384.088-1.

PORTARIA Nº 1.415, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 324/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cujo contratado é CM HOSPITA-
LAR LTDA., Protocolo PMJ nº 15.016/2017. 
- Alessandra Pegorari, Nutricionista, CPF/MF 
nº 195.492.758-41 e R.G. nº 26.272.549-6.
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PORTARIA Nº 1.416, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 325/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cujo contratado é EMPÓRIO 
HOSPITALAR COM. PROD. CIRÚRGICOS 
HOSP. LTDA., Protocolo PMJ nº 
15.016/2017. 
- Alessandra Pegorari, Nutricionista, CPF/MF 
nº 195.492.758-41 e R.G. nº 26.272.549-6.

PORTARIA Nº 1.417, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 326/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cujo contratado é GABEE 
FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI - EPP, Protocolo PMJ nº 
15.016/2017. 
- Alessandra Pegorari, Nutricionista, CPF/MF 
nº 195.492.758-41 e R.G. nº 26.272.549-6.

PORTARIA Nº 1.418, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 327/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cujo contratado é L.P. SANTOS 

ATACADISTA – ME, Protocolo PMJ nº 
15.016/2017. 
- Alessandra Pegorari, Nutricionista, CPF/MF 
nº 195.492.758-41 e R.G. nº 26.272.549-6.

PORTARIA Nº 1.419, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 328/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cujo contratado é MEDICAM 
MEDICAMENTO CAMPINAS LTDA - EPP, 
Protocolo PMJ nº 15.016/2017. 
- Alessandra Pegorari, Nutricionista, CPF/MF 
nº 195.492.758-41 e R.G. nº 26.272.549-6.

PORTARIA Nº 1.420, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 329/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de suplementos e dietas 
específicas, cujo contratado é SAMAPI 
CIRURGICA LTDA. – EPP., Protocolo PMJ nº 
15.016/2017. 
- Alessandra Pegorari, Nutricionista, CPF/MF 
nº 195.492.758-41 e R.G. nº 26.272.549-6.

PORTARIA Nº 1.421, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 11.544/2017,
RESOLVE:
I-Remover o servidor PAULO HENRIQUE 
FALCIROLLI DARRI, R.G. nº 33.144.689-3 
SSP/SP, ocupante do cargo público de 
Agente Operacional para exercer a mesma 
função no Departamento de Alimentação e 

Assistência Escolar da Secretaria de 
Educação.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 1º de 
setembro de 2017.

PORTARIA Nº 1.422, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 11.544/2017,
RESOLVE:
I-Remover a servidora JANAINA ANTUNES, 
R.G. nº 29.665.416-4 SSP/SP, ocupante do 
cargo público de Psicóloga para exercer a 
mesma função no Departamento de 
Assistência à Saúde da Secretaria de 
Saúde.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 02 de 
agosto de 2017.

PORTARIA Nº 1.423, de 07 de dezembro de 
2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 11.544/2017,
RESOLVE:
I-Remover o servidor JOÃO LUIS LENA, 
R.G. nº 40.403.190-0 SSP/SP, ocupante do 
cargo público de Operador de Máquinas 
para exercer a mesma função no Departa-
mento de Serviços Públicos, Divisão de 
Praças, Parques e Jardins da Secretaria de 
Obras e Serviços.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 05 de 
outubro de 2017.

PORTARIA Nº 1.424, de 07 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, ELISABETH PEREIRA 
DE CASTRO, R.G. nº 6.069.774-X SSP/SP, 
do cargo de Professor de Educação Básica 
II - PEBII, que ocupava junto ao Departa-
mento de Ensino Fundamental da Secretaria 
de Educação.

PORTARIA Nº 1.425, de 08 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-

ções legais, 
RESOLVE:
a) Retificar a Portaria nº 1.219, de 09 
de outubro de 2017, a fim de constar o 
seguinte: onde leu-se “Protocolo nº 
1.927/2017” leia-se “Protocolo nº 
10.492/2017”;
b) Ratificar tudo o que demais consta 
na Portaria nº 1.219, de 09 de outubro de 
2017.
c) Esta Portaria terá efeito retroativo 
a 09 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 1.426, de 08 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
d) Retificar a Portaria nº 1.220, de 09 
de outubro de 2017, a fim de constar o 
seguinte: onde leu-se “Protocolo nº 
10.492/2017” leia-se “Protocolo nº 
1.927/2017”;
e) Ratificar tudo o que demais consta 
na Portaria nº 1.220, de 09 de outubro de 
2017.
f) Esta Portaria terá efeito retroativo 
a 09 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 1.427, de 08 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
260/2017, que tem por objeto a contratação 
de uma empresa para a confecção de uma 
árvore de natal para a Vila de Natal no 
Centro Cultural, cujo contratado é PIFFER E 
SANTOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
ME, Protocolo PMJ nº 16.623/2017. 
- Thiago Menezes Garcia, Diretor de 
Departamento, CPF/MF nº 355.343.008-76 e 
R.G. nº 35.718.882-2.

PORTARIA Nº 1.428, de 08 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 65 e 
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seguintes da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.586, datado de 25 de 
julho de 2017,
RESOLVE:
Declarar que a servidora pública SUZANA 
TEIXEIRA NEPOMUCENO DOS SANTOS, 
R.G. nº 39.449.440-4 SSP/SP, matrícula 
funcional nº 4476, adquiriu estabilidade em 
19 de outubro de 2017 para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais, nos moldes 
constantes do Protocolo PMJ nº 
14.995/2017.

PORTARIA Nº 1.429, de 08 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 65 e 
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.586, datado de 25 de 
julho de 2017,
RESOLVE:
Declarar que a servidora pública CRISTINA 
YURI YAMAGUCHI, R.G. nº 25.318.040-5 
SSP/SP, matrícula funcional nº 4500, 
adquiriu estabilidade em 04 de novembro de 
2017 para o cargo de Agente de Desenvolvi-
mento Infantil, nos moldes constantes do 
Protocolo PMJ nº 15.437/2017.

PORTARIA Nº 1.430, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
263/2017, que tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de 
pós produção e arranjo de guias vocais para 
a gravação do DVD da Orquestra de 
Violeiros de Jaguariúna, cujo contratado é 
VQ PRODUÇÕES MUSICAIS E ARTISTI-
CAS, Protocolo PMJ nº 17.069/2017. 
- Jessica Richter, Chefe de Divisão, CPF/MF 
nº 401.233.078-05 e R.G. nº 47.967.309-3.

PORTARIA Nº 1.431, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o 
Protocolo PMJ nº 11.544/2017,
RESOLVE:
I-Remover a servidora BARBARA MARIA 
ELIAS, R.G. nº 32.188.224.6 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Assistente de 
Gestão Pública para exercer a mesma 
função no Departamento de Fiscalização 
Tributária da Secretaria de Administração e 
Finanças.
II-Esta Portaria terá efeito retroativo a 29 de 
agosto de 2017.

PORTARIA Nº 1.432, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 310/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de calçados de 
segurança, tipo bota de PVC para os 
serventes gerais da Secretaria de Educação 
SRP, cujo contratado é TECPORTO 
TERINAMENTO E TECNOLOGIA LTDA. - 
EPP, Protocolo PMJ nº 13.414/2017. 
- Patrícia Mendes Pereira, Professor de 
Educação Básica I – PEB exercendo o cargo 
de Diretor de Departamento, CPF/MF nº 
251.482.528-80 e R.G. nº 26.792.817-8.
- Giani Kemilin de Lima Souza, Assistente de 
Gestão Pública, CPF/MF nº 324.728.508-32 
e R.G. nº 34.668.697-1.

PORTARIA Nº 1.433, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder pensão por morte à dependente 
MIRIAN REBECA LALLI RIBEIRO, figurando 
como instituidor da pensão CLÁUDIO LALLI 
RIBEIRO, com pensão calculada em 
conformidade com o Art. 40, § 7º, II, da 
Constituição Federal, com redação da 
Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003.
A renda mensal inicial do benefício será de 
R$ 2.589,57 (dois mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos), a 

ser percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma data e no 
mesmo índice aplicado pelo Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS, nos termos 
do artigo 541, §3º, da Lei Complementar 
Municipal nº 209, de 09 de maio de 2012.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 1.434, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder pensão por morte à dependente 
CELINA DE JESUS CAETANO ANDRIETTI, 
figurando como instituidor da pensão 
MOACIR ANDRIETTI, com pensão calculada 
em conformidade com o Art. 40, § 7º, II, da 
Constituição Federal, com redação da 
Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003.
A renda mensal inicial do benefício será de 
R$ 2.698,71 (dois mil, seiscentos e noventa 
e oito reais e setenta e um centavos), a ser 
percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma data e no 
mesmo índice aplicado pelo Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS, nos termos 
do artigo 541, §3º, da Lei Complementar 
Municipal nº 209, de 09 de maio de 2012.
Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 1.435, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder aposentadoria voluntária, pela 
regra da transição, com proventos integrais, 
com base na totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, à DENISE 
HELENA DE CARLI BARONI, portadora da 
cédula de identidade nº 8.537.504-4 SSP/SP 
e inscrita no CPF nº 107.929.258-66, 
servidora pública ocupante do cargo efetivo 
de Médico, matrícula nº 0455, com funda-
mento e cálculo dos proventos em conformi-
dade com o artigo 6º e 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, bem como consoante artigo 552 da Lei 
Complementar Municipal nº 209/2012.
O valor dos proventos iniciais será de R$ 
9.960,48 (nove mil, novecentos e sessenta 
reais e quarenta e oito centavos), a ser 

percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, 
nos termos do parágrafo único do artigo 552 
da Lei Complementar nº 209, de 09 de maio 
de 2012.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA Nº 1.436, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder aposentadoria voluntária, pela 
regra da transição, com proventos integrais, 
com base na totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, à MARIA 
TERESA ALVES DA SILVA, portadora da 
cédula de identidade nº 13.589.384-7 
SSP/SP e inscrita no CPF nº 056.744.228-
-42, servidora pública ocupante do cargo 
efetivo de Dentista, matrícula nº 0723, com 
fundamento e cálculo dos proventos em 
conformidade com o artigo 6º e 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, bem como consoante 
artigo 552 da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012.
O valor dos proventos iniciais será de R$ 
10.342,73 (dez mil, trezentos e quarenta e 
dois reais e setenta e três centavos), a ser 
percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, 
nos termos do parágrafo único do artigo 552 
da Lei Complementar nº 209, de 09 de maio 
de 2012.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA Nº 1.437, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder aposentadoria voluntária, pela 
regra da transição, com proventos integrais, 
com base na totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, à MARIA 
APARECIDA TORRESAN MAGRI, portadora 
da cédula de identidade nº 5.835.216-8 
SSP/SP e inscrita no CPF nº 040.172.358-
-59, servidora pública ocupante do cargo 
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efetivo de Dentista, matrícula nº 0679, com 
fundamento e cálculo dos proventos em 
conformidade com o artigo 6º e 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, bem como consoante 
artigo 552 da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012.
O valor dos proventos iniciais será de R$ 
10.342,73 (dez mil, trezentos e quarenta e 
dois reais e setenta e três centavos), a ser 
percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, 
nos termos do parágrafo único do artigo 552 
da Lei Complementar nº 209, de 09 de maio 
de 2012.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA Nº 1.438, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder aposentadoria voluntária, pela 
regra da transição, com proventos integrais, 
com base na totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, à RENILDA 
CARPI FERREIRA, portadora da cédula de 
identidade nº 10.540.917-0  SSP/SP e 
inscrita no CPF nº 002.037.558-12, servidora 
pública ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Gestão Pública, matrícula nº 
1365, com fundamento e cálculo dos 
proventos em conformidade com o artigo 6º 
e 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, bem como consoante 
artigo 552 da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012.
O valor dos proventos iniciais será de R$ 
3.716,35 (três mil, setecentos e dezesseis 
reais e trinta e cinco centavos), a ser 
percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, 
nos termos do parágrafo único do artigo 552 
da Lei Complementar nº 209, de 09 de maio 
de 2012.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA Nº 1.439, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-

ções legais, 
RESOLVE:
Conceder aposentadoria voluntária, pela 
regra da transição, com proventos integrais, 
com base na totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, à MARIA 
APARECIDA SIMÕES FANTINI, portadora da 
cédula de identidade nº 10.490.095-7 
SSP/SP e inscrita no CPF nº 032.215.108-
-29, servidora pública ocupante do cargo 
efetivo de Dentista, matrícula nº 0465, com 
fundamento e cálculo dos proventos em 
conformidade com o artigo 6º e 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, bem como consoante 
artigo 552 da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012.
O valor dos proventos iniciais será de R$ 
10.963,29 (dez mil, novecentos e sessenta e 
três reais e vinte e nove centavos), a ser 
percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, 
nos termos do parágrafo único do artigo 552 
da Lei Complementar nº 209, de 09 de maio 
de 2012.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA Nº 1.440, de 11 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, 
RESOLVE:
Conceder aposentadoria voluntária, pela 
regra da transição, com proventos integrais, 
com base na totalidade da remuneração da 
servidora no cargo efetivo, à MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA CAMILO, 
portadora da cédula de identidade nº 
53.500.811-9 SSP/SP e inscrita no CPF nº 
134.618.694-49, servidora pública ocupante 
do cargo efetivo de Médico, matrícula nº 
0107, com fundamento e cálculo dos 
proventos em conformidade com o artigo 6º 
e 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, bem como consoante 
artigo 552 da Lei Complementar Municipal nº 
209/2012.
O valor dos proventos iniciais será de R$ 
10.963,29 (dez mil, novecentos e sessenta e 
três reais e vinte e nove centavos), a ser 
percebido pela beneficiária.
Os reajustes ocorrerão na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, 
nos termos do parágrafo único do artigo 552 

da Lei Complementar nº 209, de 09 de maio 
de 2012.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PORTARIA Nº 1.441, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
353/2015, que tem por objeto a prestação de 
serviços de manutenção em sistema e 
informática da saúde, cujo contratado é 
ASSIST COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. – 
EPP, Protocolo PMJ nº 11.955/2015. 
- Marcelo Espinosa, Agente Comunitário de 
Saúde exercendo o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 188.150.678-92 e R.G. 
nº 26.793.949-8.

PORTARIA Nº 1.442, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
313/2015, que tem por objeto o fornecimento 
de 400 (quatrocentos) equipos para bomba 
de infusão enteral para o paciente Vinicius 
Rodrigues da Silva, cujo contratado é LCR 
COMERCIAL CAMPINAS LTDA EPP, 
Protocolo PMJ nº 9.964/2015. 
- Michele Aparecida Anastácio, Assessor II, 
CPF/MF nº 310.400.888-48 e R.G. nº 
43.066.748-6.

PORTARIA Nº 1.443, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 

de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
236/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos hospitalares (materiais 
hospitalares, material de limpeza e higieni-
zação, escada) através de Emenda Parla-
mentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é BIOSANTEC COMÉRCIO 
DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA EPP, 
Protocolo PMJ nº 13.034/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.444, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
237/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos hospitalares (materiais 
hospitalares, material de limpeza e higieni-
zação, escada) através de Emenda Parla-
mentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é DENTAL SÂMIA LTDA. - 
ME, Protocolo PMJ nº 13.034/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.445, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
238/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos hospitalares (materiais 
hospitalares, material de limpeza e higieni-
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zação, escada) através de Emenda Parla-
mentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é FAM LTDA. - EPP, 
Protocolo PMJ nº 13.034/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.446, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
239/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos hospitalares (materiais 
hospitalares, material de limpeza e higieni-
zação, escada) através de Emenda Parla-
mentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é FORMED BR MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
Protocolo PMJ nº 13.034/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.447, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
240/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos hospitalares (materiais 
hospitalares, material de limpeza e higieni-
zação, escada) através de Emenda Parla-
mentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é HOSPITRONICA COM. 
EQUIP. MÉDICO HOSPIRTALAR LTDA. - 
ME, Protocolo PMJ nº 13.034/2017. 

- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.448, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
240/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos hospitalares (materiais 
hospitalares, material de limpeza e higieni-
zação, escada) através de Emenda Parla-
mentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é HOSPITRONICA COM. 
EQUIP. MÉDICO HOSPIRTALAR LTDA. - 
ME, Protocolo PMJ nº 13.034/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.449, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
234/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos de informática (microcomputa-
dor, nobreak e notebook) através de Emenda 
Parlamentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado é ALIRIO FERREIRA 
BARBOSA – EPP., Protocolo PMJ nº 
13.033/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.450, de 12 de dezembro de 
2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
243/2017, que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos de informática (microcomputa-
dor, nobreak e notebook) através de Emenda 
Parlamentar para melhoria das condições de 
trabalho e assegurar a qualidade das ações 
prestadas nas Unidades Básicas de Saúde, 
cujo contratado ANA JULIA SCAGGION – 
ME, Protocolo PMJ nº 13.033/2017. 
- Jackson Igor da Silva, Diretor de Departa-
mento, CPF/MF nº 295.182.718-01 e R.G. nº 
33.556.968-7.

PORTARIA Nº 1.451, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
247/2017, que tem por objeto a prestação de 
serviços de desenvolvimento e licença de 
uso de software para divulgação de informa-
ções através do aplicativo “o fim da picada”, 
sobre doenças provocadas pelo mosquito 
Aedes Aegypti, para a Divisão de Controle 
de Vetores, cujo contratado ADILSON 
CORDEIRO DE BARROS APLICATIVOS – 
ME, Protocolo PMJ nº 14.996/2017. 
- Carlos André Sanches Coutinho, Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 213.186.578-30 e R.G. 
nº 33.469.250-7.

PORTARIA Nº 1.452, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:

Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
198/2016, que tem por objeto locação de 
imóvel situado na Rua Lauro de Carvalho, 
1021, Centro, para abrigar o Departamento 
de Vigilância Epidemiológica e o ambulatório 
de infectologia, cujo contratado YOKO 
BOMURA ROSATO, Protocolo PMJ nº 
8.919/2016. 
- Silvana Aparecida Gomes Lima Almeida 
Moraes, Enfermeiro, CPF/MF nº 
058.882.748-79 e R.G. nº 16.138.761-5.

PORTARIA Nº 1.453, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 330/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é ANBIOTON IMPOR-
TADORA LTDA-EPP, Protocolo PMJ nº 
15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.454, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 331/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é CLASSMED – 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
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Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.455, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 332/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é CM HOSPITALAR 
LTDA., Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.456, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 333/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, 
Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.457, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 

Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 334/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é CRISTÁLIA PRODU-
TOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.458, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 335/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é DUPATRI HOSPITA-
LAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., Protocolo PMJ nº 
15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.459, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 336/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é FRAGNARI DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.
PORTARIA Nº 1.460, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 337/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é FUTURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA, Protocolo PMJ nº 
15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.461, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 338/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é INOVAMED COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Protocolo 
PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.462, de 12 de dezembro de 
2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 339/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é LUMAR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.463, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 340/2017, que tem por 
objeto o fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é NDS DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA., Protocolo 
PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, 
Farmacêutico, CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de Gestão 
Pública, CPF/MF nº 089.630.318-70 e R.G. 
nº 16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.464, de 12 de dezembro de 
2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, com apoio no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo para acompa-
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nhar e fiscalizar a execução da 
Ata de Registro de Preços nº 
341/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos 
SRP, cujo contratado é R.A.P. 
APARECIDA – COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA., 
Protocolo PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva 
Norberto, Farmacêutico, 
CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de 
Gestão Pública, CPF/MF nº 
089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.465, de 12 de 
dezembro de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNAR-
DES REIS, Prefeito do Municí-
pio de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio 
no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo 
para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro 
de Preços nº 341/2017, que 
tem por objeto o fornecimento 
de medicamentos SRP, cujo 
contratado é R.A.P. APARECI-
DA – COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA., Protocolo 
PMJ nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva 
Norberto, Farmacêutico, 
CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de 

Gestão Pública, CPF/MF nº 
089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.

PORTARIA Nº 1.466, de 12 de 
dezembro de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNAR-
DES REIS, Prefeito do Municí-
pio de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio 
no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março 
de 2017,
RESOLVE:
Designar as servidoras abaixo 
para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro 
de Preços nº 343/2017, que 
tem por objeto o fornecimento 
de medicamentos SRP, cujo 
contratado é VALINPHARMA 
COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA., Protocolo PMJ 
nº 15.055/2017. 
- Daniela Cristina da Silva 
Norberto, Farmacêutico, 
CPF/MF nº 158.457.548-44 e 
R.G. nº 22.943.064-8;
- Eliane Maião, Assistente de 
Gestão Pública, CPF/MF nº 
089.630.318-70 e R.G. nº 
16.125.089-0.
PORTARIA Nº 1.467, de 13 de 
dezembro de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNAR-
DES REIS, Prefeito do Municí-
pio de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio 
no artigo 3º, da Lei Municipal 
nº 2.450, de 06 de dezembro 

de 2017,
RESOLVE:
Nomear, como adiante se vê, 
sob a coordenação do primei-
ro, os membros titulares e 
suplentes da Comissão Perma-
nente de Acompanhamento e 
Avaliação do Programa Munici-
pal Universidade para Todos – 
Comissão do ProUni Municipal 
– 2018:
a) Representante da 
Secretaria de Educação:
Titular: Edgar Francisco Maldo-
nado Soares, R.G. nº 
28.749.783-5;
Suplente: Luciana Aparecida 
Moreira Sisti, R.G. nº 
25.403.658-2;
b) Representante da 
Secretaria de Juventude, 
Esportes e Lazer:
Titular: Ciro Roberto Pires, 
R.G. nº 26.792.848-8;
Suplente: Janaína de Fátima 
Vacilotto Campos Barbosa, 
R.G. nº 41.064.640-4;
c) Representante da 
Secretaria de Assistência 
Social:
Titular: Rita de Cássia Alduíno 
Zapella, R.G. nº 17.213.068-2;
Suplente: Sueli Aparecida 
Chiurato Luporini, R.G. n.º 
5.201.714-X;
d) Representante da 
Secretaria de Negócios Jurídi-
cos:
Titular: Rafaela Catão Pires 
Bergamasco – RG: 
46.709.772-0;
Suplente: Roberta Cristina dos 
Santos – RG: 43.383.882-6;
e) Representante da 
Câmara Municipal de Jaguariú-
na:

Titular: Ana Cláudia Alves 
Moreira Vieira, R.G. nº 
54.654.497-6;
Suplente: Daniela de Oliveira 
Barbosa, R.G. nº 32.035.505-6;
f) Representante do Insti-
tuto Educacional Jaguary – 
IEJ:
Titular: Luciana Patrícia 
Chagas Granzoto, R.G. nº 
24.555.446-4;
Suplente: Roberta de Jesus, 
R.G. nº 22.785.887-6;
g) Representante do corpo 
docente do Instituto Educacio-
nal Jaguary – IEJ:
Titular: Ana Maria Mielli, R.G. 
nº 20.119.037-0;
Suplente: Beatriz Leme Passos 
Carvalho, R.G. 14.105.810-9.

PORTARIA Nº 1.468, de 13 de 
dezembro de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNAR-
DES REIS, Prefeito do Municí-
pio de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no Decreto 
Municipal nº 3.659, de 13 de 
dezembro de 2017, que fez 
modificações na estrutura 
administrativa da Prefeitura 
(organograma); 
RESOLVE:
O senhor TOMAZ DE AQUINO 
PIRES, R.G. nº 4.423.750-9 – 
SSP/SP, nomeado pela Porta-
ria nº 319, de 26 de janeiro de 
2017, passará a exercer o 
cargo de Chefe de Divisão, 
junto à Divisão de Arquivos 
Históricos do Departamento de 
Protocolo e Arquivo da Secre-
taria de Governo.

3516 de Dezembro de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS



Pauta dos Trabalhos da 29ª Sessão Ordinária, 
de 12/12/2017
(16ª e 17ª Sessões Extraordinárias de 
12/12/2017)

Expediente:
Requerimentos:

1. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando à Empresa Expresso 
Metrópolis Transportes e Viagens Ltda. 
informar se existe a possibilidade de estender o 
percurso do ônibus que faz a linha Jaguariúna/-
Campinas, com saída do bairro João Aldo 
Nassif, até a rotatória da Avenida Pacífico 
Moneda, em frente ao Condomínio Portal das 
Palmeiras, no bairro Vargeão;

2. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando à Vivo Telecomuni-
cações S/A, informar se existe a possibilidade 
de levar  os cabeamentos de internet e telefone 
até o Portal das Palmeiras e no Residencial  
Recanto Jaguary;

3. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando ao Executivo 
Municipal informações do porquê não foi feita a 
reforma dos bancos que estão no local de 
passagem de pedestre no Parque dos Lagos, 
pois os bancos estão danificados pelo tempo e 
não por pessoas;

4. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando ao Executivo 
Municipal, em caráter de urgência,  informa-
ções sobre a previsão de quando  irá terminar 
a obra que ligará a água no Bairro João Aldo 
Nassif  Silvio Rinaldi e bairros próximos, hoje 
parada na Ponte da Vila São José;

5. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando ao Executivo 
Municipal informar se existe a possibilidade de 
fazer parceria junto à empresa FRESENIUS 
para ser implantada no Hospital uma sala de 
hemodiálise;

6. Do Sr. David Hilário Neto solicitando 
ao Executivo Municipal informar a viabilidade 
de sinalizar com um PARE, em uma das ruas, 
na  esquina das Ruas Bernardino e Rua Pinto 
Catão, na Vila 12 de Setembro 1ª Etapa.

Indicações:

1. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando ao Executivo 
Municipal reparos que especifica, no Parque 
Maria Stela Bianco Torres – Bairro Roseira 
Cima;

2. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – 
Neguita Torres solicitando ao Executivo 
Municipal que seja feita a troca de lâmpadas 

queimadas que especifica, no bairro Tanqui-
nho;

3. Do Sr. José Muniz, solicitando ao 
Executivo Municipal a construção de lombadas 
na Avenida Rinaldi;

4. Da Sra. Inalda Lúcio de Barros 
Santana – Inalda Cabeleireira solicitando ao 
Executivo Municipal que seja realizada a 
limpeza da grama no interior do parque, e corte 
do mato no caminho de pedestre em volta do 
Parque Américo Toniette, no bairro Roseira de 
Baixo;

5. Da  Sra. Inalda Lúcio de Barros 
Santana– Inalda Cabeleireira  solicitando ao 
Executivo Municipal que seja realizada a poda 
de plantas de cerca viva e corte de mato na 
calçada do Centro de Atendimento Psicológico- 
CAPS, no bairro Roseira de Baixo;

6. Da Sra. Inalda Lúcio de Barros 
Santana – Inalda Cabeleireira solicitando ao 
Executivo Municipal que seja realizada a 
construção de uma lombada na Av. pacífico 
Moneda, Bairro Vargeão , próximo à entrada do 
Sítio Irajá;

7. Da  Sra. Inalda Lúcio de Barros 
Santana – Inalda Cabeleireira Solicitando ao 
Executivo Municipal que seja realizada a 
limpeza das calçadas e corte de mato, na av. 
Dos Ipês, Roseira de Baixo;

8. Do Sr. Walter Luís Tozzi de Camargo 
e Ângelo Roberto Torres – Neguita Torres, 
solicitando ao Executivo Municipal realização 
de divulgação em todas as mídias em tempo 
hábil, da Centésima Festa de São Sebastião 
nos próximos dias 20 e 21 de janeiro de 2018.

Moções:

1. Do Sr. Afonso Lopes da Silva – 
SILVA e também dos Srs. Alfredo Chiavegato 
Neto, Ângelo Roberto Torres, Cássia Murer 
Montagner, Cristiano José Cecon, David Hilário 
Neto, Inalda Lúcio de Barros Santana, José 
Muniz, Luiz Carlos de Campos,  Rodrigo da 
Silva Blanco, Romilson Nascimento Silva, Tais 
Camellini Esteves, e Walter Luís Tozzi de 
Camargo,  de Congratulações e Louvor ao 
CEJA – Centro de Educação de Jovens e 
Adultos, na pessoa da senhora Diretora 
Luciane L. Nunes e da Secretária de Educação 
- Cristina Catão, pela criação do Projeto 
VALORIZAÇÃO DA VIDA;

2. Do Sr. Alfredo Chiavegato Neto  e 
também dos Srs. Afonso Lopes da Silva, 
Ângelo Roberto Torres, Cássia Murer Montag-
ner, Cristiano José Cecon, David Hilário Neto, 
Inalda Lúcio de Barros Santana, José Muniz, 
Luiz Carlos de Campos,  Rodrigo da Silva 
Blanco, Romilson Nascimento Silva, Tais 
Camellini Esteves, e Walter Luís Tozzi de 
Camargo,  de pesar pelo passamento do 
Senhor Geraldo Grangheli, acontecido no dia 
02 de dezembro corrente, aos 90 anos, nesta 
cidade;

3. Do Sr. José Muniz  e também dos 
Srs. Afonso Lopes da Silva, Alfredo Chiavegato 
Neto, Ângelo Roberto Torres, Cássia Murer 
Montagner, Cristiano José Cecon, David Hilário 
Neto, Inalda Lúcio de Barros Santana, Luiz 
Carlos de Campos,  Rodrigo da Silva Blanco, 
Romilson Nascimento Silva, Tais Camellini 
Esteves, e Walter Luís Tozzi de Camargo,  de 
Congratulações e Louvor à Secretaria de 
Turismo e Cultura, pelo sucesso do Desfile de 
Natal;

4. Do Sr. Alfredo Chiavegato Neto e 
também dos Srs. Afonso Lopes da Silva, 
Ângelo Roberto Torres, Cássia Murer Montag-
ner, Cristiano José Cecon, David Hilário Neto, 
Inalda Lúcio de Barros Santana, José Muniz, 
Luiz Carlos de Campos,  Rodrigo da Silva 
Blanco, Romilson Nascimento Silva, Tais 
Camellini Esteves, e Walter Luís Tozzi de 
Camargo, de apoio ao Sr. Adilson José 
Abrucez, pela sua honestidade, bom trato e 
cuidado com a coisa pública, especialmente, 
observando as deliberações do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo;

5. Do Sr. Rodrigo da Silva Blanco – 
Magrão e também dos Srs.  Afonso Lopes da 
Silva, Alfredo Chiavegato Neto, Ângelo Roberto 
Torres, Cássia Murer Montagner, Cristiano José 
Cecon, David Hilário Neto, Inalda Lúcio de 
Barros Santana, José Muniz, Luiz Carlos de 
Campos,  Romilson Nascimento Silva, Tais 
Camellini Esteves, e Walter Luís Tozzi de 
Camargo, de Congratulações e Louvor a toda 
equipe do “O Bola Mais Um Jaguariúna”, onde 
desenvolve um trabalho sério, dinâmico e 
gratificante para o Município de Jaguariúna e 
tantos outros;

6. Do Sr. Rodrigo da Silva Blanco e 
Ângelo Roberto Torres e também dos Srs. 
Afonso Lopes da Silva, Alfredo Chiavegato 
Neto, Cássia Murer Montagner, Cristiano José 
Cecon, David Hilário Neto, Inalda Lúcio de 
Barros Santana, José Muniz, Luiz Carlos de 
Campos,  Romilson Nascimento Silva, Tais 
Camellini Esteves, e Walter Luís Tozzi de 
Camargo, de pesar pelo passamento do jovem 
Jeferson Aparecido Teodoro, ocorrido no dia 9 
de dezembro do corrente, aos 28 anos de 
idade, nesta cidade.

ORDEM DO DIA

Em Única Discussão:

1. Projeto de Resolução nº 005/2017, 
da Mesa da Câmara Municipal, dá nova 
redação ao art. 2º da Resolução nº 168, de 16 
de outubro de 2013. 

2. Projeto de Resolução nº 014/2017, 
da Mesa da Câmara Municipal, que dispõe 
sobre a substituição dos Anexos II e IV, da 
Resolução nº 103, de 03 de março de 2000 

Em Segunda Discussão:

1. Projeto de Lei nº 049/2017 do Sr. 
Romilson Nascimento Silva, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade de afixação, no âmbito do 
Município de Jaguariúna, de avisos com o 
número do Disque Denúncia da Violência 
Contra Mulher (Disque 180) 

2. Projeto de Lei nº 051/2017 do Sr. 
Romilson Nascimento Silva, que dispõe sobre 
a divulgação das listagens dos pacientes que 
aguardam por consultas com especialistas, 
exames e cirurgias na rede pública do 
Município de Jaguariúna, e dá outras providên-
cias 

3. Projeto de Lei nº 055/2017 do Sr. 
Romilson Nascimento Silva, que dispõe sobre 
a publicação no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Jaguariúna, dos valores arrecada-
dos com multas de trânsito, e dá outras 
providências. 

4. Projeto de Lei nº 058/2017 do Sr. 
Ângelo Roberto Torres, que revoga o §3º da Lei 
nº 2.192, de 17 de dezembro de 2013, que 
dispõe sobre a forma de cobrança de consumo 
excessivo de água originado de vazamentos 
invisíveis nas instalações de prédio, e dá 
outras providências.

5. Projeto de Lei Complementar nº 
019/2017, do Executivo Municipal, que dispõe 
sobre alterações na Lei Complementar 
Municipal nº 4/1991 (Código Tributário do 
Município – CTM) e substitui a Tabela II (taxas 
de licença) 

6. Projeto de Lei nº 034/2017 do Sr. 
Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano 
o Plano Plurianual do Município, para o período 
de 2018 a 2021 

7. Projeto de Lei nº 035/2017 do Sr. 
Executivo Municipal, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018, e dá outras providências;

8. Projeto de Lei nº 052/2017 do Sr. 
Executivo Municipal, que estima a RECEITA e 
fixa a DESPESA do Município, do Serviço de 
Água e Esgoto – SAE e do Fundo Especial de 
Previdência Social dos Servidores Públicos – 
RPPS, para o exercício de 2018 ;

9. Projeto e Lei Complementar nº 
021/2017 da Sra. Cássia Murer Montagner que 
dispõe sobre a isenção do pagamento das 
tarifas de água e esgoto à entidade que 
menciona e dá outras providências.

RESOLUÇÃO Nº 188
(Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal – 
Biênio 2017-2018)

Dá nova redação ao art. 2º da Resolução nº 
168, de 16 de outubro de 2013.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, etc...
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. O art. 2º, da Resolução nº 167, de 10 
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de outubro de 2013, alterado pelo art. 2º, da 
Resolução nº 168, de 16 de outubro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Pela atuação efetiva em licitações na 
modalidade de pregão, o pregoeiro receberá, a 
título de gratificação, no mês em que houver a 
efetiva realização do pregão, a importância de 
até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Parágrafo único – Entende-se como efetiva 
realização do pregão sua conclusão no Mês 
em que houver a devida homologação da 
autoridade competente, na forma prevista pelo 
inciso VIII, do art. 6º, da Resolução nº 166, de 
10 de outubro de 2013.”
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Presidência da Câmara Municipal, 13 de 
dezembro de 2017

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado na mesma 
data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA 
VENTURINI
Diretora Geral

RESOLUÇÃO Nº 189
(Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal – 
Biênio 2017-2018)

Dispõe sobre a substituição dos Anexos II e IV, 
da Resolução nº 103, de 03 de março de 2000.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA, Presidente 
da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo, etc...
FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º O anexo II, da Resolução nº 103, de 03 
de março de 2000, alterado pelas Resoluções 
nº 176, de 22 de junho de 2016;  nº 172, de 25 
de junho de 2015;  nº 164, de 31 de dezembro 
de 2012;  nº 151, de 21 de outubro de 2009;  nº 
134, de 19 de setembro de 2007;  nº 128, de 
15 de dezembro de 2006; nº 126, de 29 de 
setembro de 2006, fica substituído pelo Anexo 
II que acompanha esta resolução, dela fazendo 
parte integrante.
Art. 2º O Anexo IV da Resolução nº 103, de 03 
de março de 2000, alterado pelas Resoluções 
nº 181, de 09 de agosto de 2017; nº 172, de 25 
de junho de 2015; nº 158, de 16 de fevereiro de 
2011; nº 154, de 19 de maio de 2010; nº 151, 
de 21 de outubro de 2009; nº 134, de 19 de 
setembro de 2007; nº 129, de 09 de março de 
2007 e nº 126, de 29 de setembro de 2006, fica 
substituído pelo Anexo IV que acompanha esta 
resolução, dela fazendo parte integrante.
Art. 3º Excepcionalmente e até o final da 
legislatura 2017/2020, será admitido como 
requisito para nomeação do cargo / emprego 
em comissão, denominado assessor parlamen-
tar, estar, comprovadamente, cursando nível 
superior.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário.
Presidência da Câmara Municipal, 13 de 
dezembro de 2017

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente
Registrado na Secretaria e afixado na mesma 
data, no Quadro de Avisos da Portaria da 
Câmara Municipal.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA 
VENTURINI
Diretora Geral

ANEXO IV
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES INERENTES 
AOS CARGOS E EMPREGOS

DIRETORIA GERAL
DIRETOR GERAL

a) Organizar, orientar e dirigir a 
execução da política administrativa da Câmara;
b) Traçar diretrizes adequadas às 
normas legais e regulamentares e às delibera-
ções da Presidência da Câmara, indispensá-
veis e necessárias ao correto e pleno exercício 
das funções delegadas aos servidores e/ou aos 
profissionais envolvidos no funcionamento da 
Câmara;
c) Supervisionar e dirigir a elaboração 
dos projetos e programas de racionalização e 
modernização de todas as atividades operacio-
nais da Câmara;
d) Estudar e sugerir a implantação de 
novos serviços ou modificações existentes;
e) Avaliar a produção quer seja no 
aspecto qualitativo quer seja no aspecto 
quantitativo, considerando a eficiência de cada 
funcionário e os recursos materiais disponíveis, 
para concluir a respeito e determinar novos 
procedimentos, quando necessários;
f) Encaminhar à Presidência da 
Câmara a relação dos projetos em condições 
de figurarem na Ordem do Dia ou de serem 
aprovados por dispositivos regimentais;
g) Determinar a preparação de 
proposições, editais, convites, ofícios e demais 
atos legislativos, controlando, inclusive, o 
cumprimento dos prazos estabelecidos;
h) Acompanhar o cumprimento dos 
prazos dos projetos encaminhados para 
sanção do Executivo Municipal;
i) Promover e acompanhar a execução 
das atividades de referência legislativa, 
sinopse, atas, documentação e arquivo 
legislativo e histórico da Câmara;
j) Promover e acompanhar as 
atividades de recebimento, distribuição, 
controle do andamento e arquivamento dos 
papeis e documentos de teor administrativo da 
Câmara;
k) Promover e orientar os serviços de 
conservação, interna e externa, do prédio, 
móveis, instalações, máquinas e equipamentos 
da Câmara;
l) Promover e supervisionar as 
atividades relativas aos veículos da Câmara, 
bem como acompanhar os serviços de 
vigilância, monitoramento, limpeza, zeladoria, 
portaria, copa, reprodução de papeis e 
documentos, selos postais, fax e telefonia da 
Câmara;
m) Promover a articulação dos diversos 
órgãos com os setores interessados, basean-
do-se em informações, programas de trabalho, 
pareceres e reuniões conjuntas, para integrá-
-los e obter o maior rendimento das atividades 
do Legislativo Municipal;
n) Fazer cumprir decisões tomadas em 
assuntos de sua competência legal ou 
regimental baixando, conforme o caso, 
instruções de serviço, expedindo ordens e 
controlando o cumprimento das mesmas, para 
possibilitar a plena realização dos objetivos 

previstos;
o) Exercer outras atividades correlatas.
ASSESSOR DE IMPRENSA

a) Veicular matérias relativas à Câmara 
Municipal junto aos meios de comunicação 
social;
b) Manter contatos com o órgão oficial 
da Câmara Municipal para publicação de 
matérias e atos oficiais;
c) Elaborar resenhas para publicação 
em jornais e/outros meios de comunicação;ou-
tras atividades correlatas e pertinentes ao 
cargo.
TÉCNICO LEGISLATIVO

a) Oferecer consultoria e esclarecimen-
tos a todos os assessores parlamentares em 
relação aos trâmites administrativos, legislati-
vos e estruturais da Câmara Municipal de 
Jaguariúna; 
b) Efetuar a interligação entre os 
assessores parlamentares e os departamentos 
da Câmara Municipal de Jaguariúna.
c) dirigir toda documentação encami-
nhada pela Presidência e pelo Diretor Geral, 
tratando de seu adequado arquivo, em 
computadores, em fichas e em livros, cuidando 
de seu devido encaminhamento, nos prazos 
legais; 
d) elaborar os termos de abertura e de 
conclusão dos livros, encaminhando-os para 
assinatura e rubrica da Presidência;
e) preparar a ordem do dia, de acordo 
com a minuta, que for apresentada pelo Diretor 
da Secretaria, registrando-a devidamente.
f)  lançar os despachos em todas as 
proposições, de acordo com o deliberado pelo 
plenário, para que o Presidente aponha a sua 
assinatura; manter em arquivo as emendas e 
substitutivos apresentados, procedendo a sua 
juntada aos respectivos processos na oportuni-
dade regimental;
g)  preparar os autógrafos das leis 
decretadas pela Câmara para remessa ao 
Executivo;
h)  proceder a revisão das leis publica-
das, a vista dos respectivos autógrafos;
i) preparar os processos da Câmara, 
processos internos e promulgados pela 
Câmara;
j)  fazer entrega, mediante carga, 
ofícios Presidentes das Comissões Permanen-
tes e Especiais, dos processos, que a cada 
uma foi encaminhado;
k)  prestar assistência ao Presidente, 
submetendo-lhe a matéria a ser discutida e 
votada;
l)  garantir ao Presidente e aos demais 
Membros da Mesa, o apoio necessário ao 
desempenho de suas funções;
m) supervisionar o protocolo de todos os 
documentos encaminhados ao Legislativo, 
dando o devido encaminhamento aos mesmos, 
bem como protocolar as proposituras dos 
Vereadores e quando for o caso, suas 
retiradas;
n) coordenar o quadro de afixação de 
Atos e Documentos da Câmara, zelando pela 
sua adequada colocação e conservação, bem 
como prazos e demais exigências legais;
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o)  executar outros serviços, que lhes 
for determinado pelo Diretor da Secretaria
p) Outras atividades correlatas e 
pertinentes ao cargo.
CONTROLADOR DE EXPEDIENTE

a) responsável pela revisão de toda a 
matéria que será objeto das sessões ordiná-
rias, extraordinárias e solenes; 
b) oferecer suporte no atendimento aos 
Vereadores e demais departamentos da 
Câmara Municipal de Jaguariúna em relação 
aos serviços da Secretaria e informações da 
legislação municipal; 
c) oferecer consultoria e esclarecimen-
tos a todos os assessores parlamentares em 
relação aos trâmites administrativos, legislati-
vos e estruturais da Câmara Municipal de 
Jaguariúna; 
d) efetuar a interligação entre os 
assessores parlamentares e os departamentos 
da Câmara Municipal;  
e) elaborar proposituras (Indicações, 
Requerimentos e Moções) dos Senhores 
Vereadores; 
f) elaborar ofícios; 
g) elaborar a pauta das Sessões; 
h) redigir as Atas das Sessões; 
i) auxiliar as Sessões da Câmara 
Mirim; 
j) elaborar as proposituras dos 
Vereadores Mirins (Indicações, Requerimentos 
e Moções);
l) assessorar os Vereadores nas 
Sessões Legislativas; 
m) organizar os documentos da 
Secretaria; (Resoluções, Portarias, Decretos, 
Indicações, Requerimentos, Moções, Leis); 
n) efetuar registros de protocolos de 
entrada e saída; 
o) receber e despachar correspondên-
cias oficiais;
p) organizar as Audiências Públicas 
(envio de ofício ao Secretário de Finanças; ao 
Presidente da Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade para 
convocação da referida Audiência);
q) elaborar e publicar Editais para a 
realização da Audiência Pública;
r) elaborar convites às Autoridades, 
Secretários, Presidentes de Associações de 
Bairros, e a população em geral; 
s) outras atividades correlatas e 
pertinentes ao cargo.

ASSESSOR PARLAMENTAR

a) assessorar o vereador no âmbito das 
comissões e das sessões plenárias;
b) elaborar proposições, projetos e 
ofícios;
c) realizar pesquisas e estudos, 
preparar monografias, relatórios e demais 
expedientes relacionados à atividade legislati-
va;
d) coligir legislação e documentos de 
interesse da atividade parlamentar;
e) preparar matérias referentes a 
pronunciamentos e proposições do vereador;
f) registrar e controlar as audiências, 
visitas e reuniões de que deva participar ou 

tenha interesse o vereador;
g) acompanhar e informar ao vereador 
sobre prazos e providências das proposições 
em tramitação no Legislativo;
h) incumbir-se da correspondência 
recebida e expedida pelo parlamentar;
i) preparar regularmente sinopse das 
matérias de interesse da atividade parlamentar, 
publicadas nos principais órgãos de imprensa;
     f) exercer outras atividades correlatas.

DEPARTAMENTO ADMINSTRATIVO E 
FINANCEIRO

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

a) desenvolver todas as atividades da 
contabilidade, encaminhando ao Presidente os 
documentos devidos, dentro da ordem e da 
legalidade, sempre de acordo com as normas 
legais vigentes, em especial as da contabilida-
de e as exigências do Tribunal de Contas do 
Estado;
b) fornecer dados para a elaboração da 
proposta de Plano Plurianual de Investimentos, 
de Leis de Diretrizes, e dos Orçamentos, 
dentro das prioridades estabelecidas pela 
Câmara, controlando suas execuções e 
informando as providências a serem adotadas 
pela Mesa Diretora e pela Presidência;
c)  manter atualizada a relação de bens 
patrimoniais da Câmara;
d) tomar as providências necessárias 
para dar o suporte necessário para a Comissão 
Permanente de Licitação exercer suas 
atribuições;
e) encaminhar e efetivar todos os 
procedimentos atinentes aos processos de 
compras e pagamentos;
f) zelar pela correta apresentação de 
notas fiscais e demais documentos contábeis 
por parte dos fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços, conferindo-os;
g)  elaborar os empenhos, os balance-
tes mensais e as prestações de contas dos 
exercícios findos, encaminhando-os à 
Presidência, após verificação de sua ordem e 
legalidade e estando de acordo;
h)  promover os contatos com o 
Tribunal de Contas do Estado e outros órgãos 
fiscalizadores, levando os dados e os 
documentos comprobatórios exigíveis para 
encaminhamento, para adequada prestação de 
contas;
i) tomar todas as providências 
necessárias para a contratação e demissão de 
pessoal;
j) manter controle de frequência dos 
servidores;
k) manter atualizado os prontuários dos 
servidores, bem como as correspondentes 
anotações na CTPS de cada um deles;
l)  propor à Mesa, programa de 
capacitação profissional, racionalização e 
organização dos serviços.
m) elaborar os Contratos eventualmente 
firmados pela Câmara Municipal de Jaguariú-
na. (grifos nossos)
DIRETOR FINANCEIRO

a) desenvolver todas as atividades da 

contabilidade, encaminhando ao Presidente os 
documentos devidos, dentro da ordem e da 
legalidade, sempre de acordo com as normas
legais vigentes, em especial as da contabilida-
de e as exigências do Tribunal de Contas do 
Estado;
b) fornecer dados para a elaboração da 
proposta de Plano Plurianual de Investimentos, 
de Leis de Diretrizes, e dos Orçamentos, 
dentro das prioridades estabelecidas pela 
Câmara, controlando suas execuções e 
informando as providências a serem adotadas 
pela Mesa Diretora e pela Presidência;
c) manter atualizada a relação de bens 
patrimoniais da Câmara;
d) tomar as providências necessárias 
para dar o suporte necessário para a Comissão 
Permanente de Licitação exercer suas 
atribuições;
e) encaminhar e efetivar todos os 
procedimentos atinentes aos processos de 
compras e pagamentos;
f) zelar pela correta apresentação de 
notas fiscais e demais documentos contábeis 
por parte dos fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços, conferindo-os;
g) elaborar os empenhos, os balance-
tes mensais e as prestações de contas dos 
exercícios findos, encaminhando-os à 
Presidência, após verificação de sua ordem e 
legalidade e estando de acordo;
h) promover os contatos com o Tribunal 
de Contas do Estado e outros órgãos fiscaliza-
dores, levando os dados e os documentos 
comprobatórios exigíveis para encaminhamen-
to, para adequada prestação de contas;
i) tomar todas as providências 
necessárias para a contratação e demissão de 
pessoal;
j) manter controle de frequência dos 
servidores;
k) manter atualizado os prontuários dos 
servidores, bem como as correspondentes 
anotações na CTPS de cada um deles;
l) propor à Mesa, programa de 
capacitação profissional, racionalização e 
organização dos serviços.

CONTROLADOR DE PATRIMÔNIO E 
COMPRAS

a) responsável pelo patrimônio 
físico/estrutural da Câmara Municipal, 
principalmente, na sua manutenção e 
conservação;
b) realizar todas as compras necessá-
rias para o bom andamento da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, através das solicita-
ções dos respectivos departamentos, realizan-
do os processos de licitações, quando 
necessários;
c) auxiliar a Comissão de Licitação na 
elaboração de minuta de edital e montagem do 
processo licitatório desde a abertura até seu 
encerramento e pagamento; 

d) responsável pela realização de 
orçamentos e aquisição dos mesmos, tendo 
experiência na realização da pesquisa de 
preço e produto, sabendo dessa forma 
administrar os gastos; (grifos nossos)

COORDENADOR DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

a) auxiliar diretamente o(a) Diretor(a) 
do Departamento em todas as suas funções 
especialmente lhe prestando assessoria e 
consultoria, através da emissão de pareceres; 
b) orientar, acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial  e operacional da Câmara 
Municipal, com vistas à aplicação regular e à 
utilização racional dos recursos e bens 
públicos;
c) avaliar o cumprimento das metas 
previstas no orçamento e sua execução;
d) verificar as contas dos responsáveis 
pela aplicação, utilização ou guarda de bens 
ou valores públicos, e de todo aquele que por 
ação ou omissão, der causa à perda, subtra-
ção ou estrago de valores, bens ou materiais 
de propriedade ou responsabilidade da 
Câmara Municipal;
e) exercer o controle das operações de 
crédito, bem como dos direitos e haveres da 
Câmara;
f) tomar as contas dos responsáveis 
por bens ou valores, ao final de sua gestão, 
quando não prestadas voluntariamente;
g) supervisionar as atividades da 
contabilidade, principalmente, em relação às 
exigências do Tribunal de Contas do Estado;
h) emitir relatórios periódicos e por 
ocasião do encerramento do exercício, sobre a 
fiscalização das contas e do balanço geral da 
Câmara Municipal, e nos casos de inserções, 
verificação e tomada de contas;
i) Supervisionar as medidas adotadas 
para o retorno da despesa total com pessoal 
ao  respectivo limite, caso necessário, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da L.C. 101/2000;
j) zelar pela organização e manuten-
ção atualizada dos cadastros dos responsáveis 
por dinheiros, valores e bens públicos, e, 
fiscalizar o controle de estoque, almoxarifado, 
controle de patrimônio, controle de abasteci-
mento e manutenção de veículos e  obras;
k) controlar os limites para a inserção 
de despesas em restos a pagar;
l) efetuar o controle da destinação dos 
recursos repassados;
m) zelar pela correta apresentação ao 
Diretor do Departamento de notas fiscais e 
demais documentos contábeis por parte dos 
fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços;
n) verificar os empenhos, os balancetes 
mensais e as prestações de contas dos 
exercícios findos, encaminhando-os à Diretoria;
o) verificar a regularidade e legalidade 
de contratação e demissão de pessoal;
p) assessorar a confecção do prontuá-
rios dos servidores, bem como as correspon-
dentes anotações na CTPS de cada um deles; 
q) supervisionar o funcionamento e a 
efetividade dos serviços prestados pelos 
funcionários, fiscalizando a assiduidade e o 
bom comportamento, através de informações 
prestadas pelo Chefe de Departamento 
Pessoal e fiscalização do cartão de pontos.
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
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a) executa e organiza trabalhos 
inerentes à contabilidade;
b) realiza tarefas pertinentes, para 
apurar os elementos necessários ao controle e 
a apresentação da situação patrimonial, 
econômica e financeira da organização 
municipal.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA

a) instalar e configurar softwares e 
hardwares, orientando os usuários nas 
especificações e comandos necessários para 
sua utilização;
b) organizar e controlar os materiais 
necessários para execução das tarefas de 
operação, ordem de serviço, resultados dos 
processamentos, suprimentos, bibliografias, 
etc.
c) operar equipamentos de processa-
mento automatizados de dados, mantendo 
ativa toda a malha de dispositivos conectados;
d) interpretar as mensagens exibidas 
no monitor, adotando as medidas necessárias;
e) notificar e informar aos usuários do 
sistema ou ao analista de informática, sobre 
qualquer falha ocorrida;
f) executar e controlar os serviços de 
processamento de dados nos equipamentos 
que opera;
g) executar o suporte técnico necessá-
rio para garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, configuração 
e instalação de módulos, partes e componen-
tes;
h) administrar cópias de segurança, 
impressão e segurança dos equipamentos em 
sua área de atuação;
i) executar o controle de fluxos de 
atividades, preparando o acompanhamento da 
fase de processamento de redes de computa-
dores;
j) participar de programa de treinamen-
to, quando convocado;
k) controlar e zelar pela correta 
utilização dos equipamentos;
l) auxiliar na execução de planos de 
manutenção, dos equipamentos, dos progra-
mas, das redes de computadores e dos 
sistemas operacionais;
m) executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função.

VIGILANTE PATRIMONIAL

a) zelar pela conservação e segurança 
do prédio da Câmara Municipal;
b) zelar pela segurança dos móveis e 
equipamentos da Câmara Municipal;
c) executar a ronda nas dependências 
da Câmara Municipal, verificando se as portas, 
janelas, portões e outras vias de acesso estão 
fechadas corretamente, adotando as providên-
cias necessárias no sentido de evitar 
incêndios, roubos, entrada de pessoas 

estranhas e a ocorrência de outras anormalida-
des;
d)  observar a entrada e saída de 
pessoas, para evitar que estranhos ou não 
autorizados/identificados possam causar 
transtornos e tumultos;
e)  atender pessoas e fornecer 
informações, facilitando o acesso de qualquer 
cidadão às sessões plenárias.
f)  colaborar com os demais servido-
res;
g)  outras atividades correlatas e 
pertinentes à função.

SERVENTE CONTÍNUO

a) cuidar da estrutura física no que diz 
respeito à limpeza, higiene e bem estar da 
Câmara Municipal de Jaguariúna, mantendo 
todos os ambientes em perfeito estado de 
funcionamento;
b) fazer a limpeza das dependências 
da Câmara, inclusive móveis e utensílios, 
zelando pelos equipamentos dos quais utiliza e 
por todo o patrimônio aos seus cuidados;
c) cuidar da manutenção e asseio da 
cozinha e da despensa, bem como zelar pela 
manutenção dos mantimentos e equipamentos 
sob sua guarda;
d) colaborar com os demais servidores;
e) realizar atividades rotineiras 
envolvendo a execução de trabalho e 
supervisão, relacionados com a conservação, 
zelo e segurança dos prédios públicos e 
patrimônio publico municipal; 
f) preparar café e outros para os 
Vereadores, Presidente, diretores e funcioná-
rios; 
g) efetuar serviços gerais de limpeza 
nas dependências da Câmara Municipal de 
Jaguariúna e banheiros e pisos de todas as 
dependências e outros locais fora dos prédios; 
h) solicitar materiais de consumo para 
ser desenvolvido os seus trabalhos; 
i) verificar se os banheiros possuem  
papel higiênico e porta sabonetes;
j) limpar  portas e vidros, soleiras de  
portas  e janelas; 
k) verificar se janelas e portas estão 
devidamente fechadas no final do expediente 
dos setores;
l) manter o controle de estoque dos 
produtos de limpeza e higiene.
m) outras atividades correlatas e 
pertinentes à função.

RECEPCIONISTA

a) atender o cidadão, identificando e 
averiguando suas pretensões, para prestar-lhe 
informações e providenciar o seu encaminha-
mento;
b)  atender chamadas telefônicas, 
manipulando telefones, para prestar informa-
ções e anotar recados;

c)  registrar os atendimentos, anotando 
os dados pessoais e comerciais do cidadão 
para possibilitar o controle dos atendimentos 
diários;
d)  receber a correspondência 
endereçada à Câmara Municipal e aos 
empregados, registrando-os, para possibilitar 
sua correta distribuição;
e)  executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

MOTORISTA
a) dirigir o automóvel da Câmara 
Municipal, verificando diariamente as 
condições de funcionamento do veículo, antes 
de sua utilização;
b) transportar pessoas, quando 
autorizado, zelando pela segurança dos 
passageiros, verificando o fechamento de 
portas e o uso de cintos de segurança;
c) observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo, bem como 
fazer pequenos reparos de urgência; 
d) manter o veículo limpo, interna e 
externamente, e em condições de uso, 
levando-o à manutenção, sempre que 
necessário; 
e) anotar a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
f) recolher o veículo à garagem da 
Câmara após o serviço, deixando-o correta-
mente estacionado e fechado; 
g) executar outras tarefas afins.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

a) prestar assistência à unidade de 
atuação;
b)  controlar os serviços gerais de 
escritório, compatibilizando os programas 
administrativos com as demais medidas;
c) colaborar com os demais servidores;
d)  outras atividades correlatas e 
pertinentes ao cargo.

DEPARTAMENTO JURÍDICO

DIRETOR JURÍDICO

a) Fazer cumprir o regimento e as 
resoluções da Câmara na parte diferente a 
esfera de ação do respectivo departamento, 
assinando com o Presidente da Câmara as 
portarias, ordens de serviços e editais;
b) Corresponder-se com as diversas 
repartições públicas sobre assuntos atinentes 
às suas atribuições;
c) Emitir pareceres a respeito da 
legalidade de proposituras, auxiliando o 
trabalho das Comissões;
d) Defender a Câmara Municipal, a 
Mesa da Diretoria, ou qualquer das Comissões 
da Casa em ações judiciais;

e) Emitir parecer jurídico a respeito de 
qualquer procedimento administrativo em 
andamento na Casa, e sempre que solicitado 
por qualquer vereador;
f) Orientar à Presidência, à Mesa e aos 
demais vereadores, com relação ao cumpri-
mento do Regimento Interno e Resolução, no 
desenvolvimento das sessões, das audiências 
e da tribuna livre;
g) Zelar pelo fiel cumprimento das 
normas regimentais e da legislação vigente.

ADVOGADO

a) em conjunto com o Diretor Jurídico 
emitir pareceres a respeito da legalidade de 
proposituras, auxiliando o trabalho das 
Comissões;
b) defender a Câmara Municipal, a 
Mesa Diretora, ou quaisquer das Comissões 
da Casa em ações judiciais:
c) acompanhar as sessões da Câmara 
no sentido de oferecer o suporte jurídico 
necessário.
...........................................................................
.....................................................

EXTRATO DO DE NOTA DE EMPENHO ATA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
Pregão Presencial nº 001/2017
Empenho: 774/2017
Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de 
Jaguariúna.
Detentora: Irineu Valentim Tonelotto
Objeto: Material de Expediente
Valor do Empenho: 2.344,00
Data do Empenho: 24/11/2017
Sandra R. C. Neri CRC 1SP183283/O-3
Diretora Administrativo e Financeiro

EXTRATO DO DE NOTA DE EMPENHO ATA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
Pregão Presencial nº 001/2017
Empenho: 789/2017
Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de 
Jaguariúna.
Detentora: Irineu Valentim Tonelotto
Objeto: Material de Expediente
Valor do Empenho: 533,78
Data do Empenho: 29/11/2017
Sandra R. C. Neri CRC 1SP183283/O-3
Diretora Administrativo e Financeiro

EXTRATO DO DE NOTA DE EMPENHO ATA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
Pregão Presencial nº 001/2017
Empenho: 814/2017
Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de 
Jaguariúna.
Detentora: Irineu Valentim Tonelotto
Objeto: Material de Expediente
Valor do Empenho: 152,50
Data do Empenho: 07/12/2017
Sandra R. C. Neri CRC 1SP183283/O-3
Diretora Administrativo e Financeiro
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